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1 - IN T R O D U Ç Ã O

O p ro ced im en to  o rd inário  foi concebido  com o o p roced im en to  p ad rão  de tu tela 
dos d ireitos. F o i e le  im aginado, em  p rincíp io , p a ra  dar tu te la  adequada às m ais 
v ariad as situações conflitivas concretas.

C abe perg u n ta r, en tretan to , p o r  que isto ocorreu , ou  seja, p o r  que o p ro ced im en 
to o rd inário  c lássico  foi p en sado  com o o p roced im en to  ideal p ara  a tu te la  dos direitos. 
Q ue m otivos te riam  levado  a d outrina c lássica a supor que u m  ú n ico  proced im en to , de 
co gn ição  p le n a  e  exaurien te , se ria  suficien te  e adequado  p a ra  responder às d iversas n e 
cessidades do  d ireito  substancial?

A lém  disso , e  de ixando-se  de lado as questões das tu te las m andam enta l e an te 
cipatória , cabe p erg u n ta r  a razão  pe la  qual o p roced im en to  o rd inário  foi o rig inaria
m en te  conceb ido  com o u m  proced im en to  de cognição  exaurien te  e lato  sensu  d ec la ra
tório , is to  é, com o u m  p ro ced im en to  que não  perm ite  que a esfera  ju r íd ic a  do réu  seja 
invad ida an tes da  rea lização  p lena  do p rincíp io  do con trad itó rio  (e que não  adm ite, 
portan to , a tu te la  an tec ipató ria ) e que term ina em  u m a das três sen tenças da  c lassifica
ção  trinária  (não  au to rizando  a  tu te la  m andam ental).

T itu la r  d e  D ir e i to  P r o c e s s u a l  C iv il n a  U FP R.

Rev. T S T , Brasília, vol. 65, nº 1, out/dez 1999 229



D O U T R I N A

2 -  A  IN D IF E R E N Ç A  P E L A  D E S IG U A L D A D E  D A S  P E S S O A S  E 

D O S  B E N S  E  A  U N IF O R M ID A D E  D E  P R O C E D IM E N T O S

C o m o  é sabido, n ão  im portava para  o direito  liberal a  d iferença entre as pessoas 
e os b en s  q u e  d ev e riam  ser tu te lados na  fo rm a ju risd ic iona l. A  essa abstração, a  essa  in 
d iferença, co rrespond ia, no  p lano  da sanção, a tu te la  ressarc itó ria , que, ao expressar 
em  te rm os econôm icos o va lo r equ ivalen te  ao da lesão, ob je tivava apenas garan tir  o 
n a tu ra l fu n cio n am en to  da econom ia de m ercad o 1.

N ão  tinha  o d ireito  liberal p reocupação  algum a com  a tu te la  das p osições so c i
ais eco n o m icam en te  m ais fracas2, nem  m esm o com  a p ro teção  de determ inados bens 
que  h o je  m erecem , em  razão  d a  sua  im prescind ib ilidade para  a  inserção  do cidadão  em  
u m a  so c ied ad e  m ais ju s ta , tu tela ju risd ic iona l d iferenciada3. C om o resu ltado  d isso  a 
tu te la  n ão  p rec isav a  ser específica , bastando  apenas o restabelec im ento  do valo r eco 
nôm ico  da  lesão , isto  é, a  tu te la  ressarcitória .

H á  u m a ín tim a relação  entre a ideo log ia  liberal e  a  transform ação  do p rocesso  
eco nôm ico , o u  u m a  estre ita  ligação en tre  a  igualdade fo rm al das pessoas, a  concepção  
liberal de contra to  e o  ressarc im en to  do dano com o sanção expressiva de u m a d e te rm i
nad a  rea lid ad e  de m ercad o4. Se os hom ens são  iguais e, assim , livres p a ra  se au todete r
m in a rem  no  con tra to , não  cabe ao E stado , no  caso  de inad im plem ento , in terferir n a  re 
lação  ju r íd ic a , assegurando  o ad im plem ento  in na tura. O s lim ites im postos pelo  o rde
nam en to  à  au tonom ia  p riv ad a  são  de conteúdo  negativo , gozando  desta natu reza  a tu te 
la  ressa rc itó ria5.

D em ais , ju s tam en te  p orque  os bens não  necessitavam  de tu tela d iferenciada, 
seria  su fic ien te  u m  p roced im en to  de cognição exaurien te , que atento  à necessidade de 
p rese rv ação  d a  form a, com o garan tia  con tra  o a rb ítrio  do ju iz , deveria  p reservar apenas 
a igua ldade  fo rm al dos litigantes.

í .  V e r  S a lv a to re  M a z z a m u to ,  L ’a ttu a z io n e  d e g li  o b b lig h i  d i  fa re , N a p o li ,  J o v e n e , 1978, p . 37.

2 . C o m o  e x p lic a  A d o lfo  d i M a jo ,  “ le  d o ttr in e  g iu r id ic h e  d e l l ’O tto c e n to ,  d o p o  la  p a re n te s i  m e d io e v a le ,  r e 
c u p e ra n o  a p p ie n o  il p r in c ip io  ro m a n is t ic o  (d e l la  p re v a le n z a )  d e lla  c o n d e m n a tio  p e c u n ia r ia ,  d o v e n d o  
a p p a r ire ,  q u e s ta  p re v a le n z a ,  c o m e  la  p iù  fu n z io n a le  a lle  e s ig e n z e  d e l  m e rc a to .  N e l  m e rc a to ,  c o m ’è 
n o to ,  n o n  c o n ta n o  le  q u a l i té  d e l so g g e tt i  n é  q u e l le  d e l  v a lo r i  o d  in te re s s i  in  e ss o  p re s e n ti  (a s tra t te z a  d e l 
v a lo r i) .  In  p re s e n z a  d i a tti e /o  d i fa tt i  c h e  c o m p o r ta n o  in a d e m p im e n to  d i o b b lig h i  e /o  v io la z io n i  d i  d i 
r i t t i ,  la  l in e a  te n d e n z ia le  è  d i  im p o r re  a l re s p o n sa b ile  il  m e ro  ‘c o s to  e c o n o m ic o ’ d i s ifa tt i  c o m p o r ta m e n 
ti, te n d e n d o s i  in  ta l  m o d o  a  r ip ro d u rre  i m e c c a n is m i d i m e rc a to  a l te ra t i”  (A d o lfo  d i M a jo ,  L a  tu te la  c i 
v i le  d e l  d ir i t t i ,  M ila n o ,  G iu ff rè ,  1993, p . 156).

3 . C o m o  d iz  M a z z a m u to ,  “ l ’im p o s iz io n e  d i u n  c o s to  e c o n o m ic o  d e l l ’in a d e m p im e n to ,  a n c o rc h é  s p o g lia to  
d a l le  c o n n o ta z io n i  e q u ita t iv e  t ip ic h e  d e l  d ir i t to  m e d io e v a le  e d  a d e g u a to  a l le n u o v e  e s ig e n z e  d i r ip r o d u 
z io n e  d e l  c a p i ta le ,  r ip r is t in a ,  in fa tt i ,  i m e c c a n is m i d i m e rc a to  m a  n o n  p re s u p p o n e  a lc u n  p ro g r a m m a  di 
s o s te g n o  d e l  so g g e tto  e c o n o m ic a m e n te  o  s o c ia lm e n te  p iù  d e b o le : a n z i  h a  u n o  sp icc a to  c a ra t te re  e g u a 
g l ia n te ,  ig n o ra  le  c a r a t te r is t ic h e  e d  i b is o g n i  s o c ia lm e n te  d iv e rs if ic a t i  d e l  co n tra e n ti ,  s i l im ita  a d  e s p r i 
m ir e ,  a  l iv e l lo  d e l la  sa n z io n e ,  l ’e q u iv a le n z a  d e l le  m e rc i”  (S a lv a to re  M a z z a m u to ,  L ’a t tu a z io n e  d e g li  
o b b l ig h i  d i  fa re ,  c it .,  p . 37).

4 . S a lv a to re  M a z z a m u to ,  L ’a t tu a z io n e  d e g li  o b b lig h i  d i  fa re ,  c it .,  p . 37.
5. S a lv a to re  M a z z a m u to ,  L ’a t tu a z io n e  deg li  o b b lig h i  d i fa re , c it .,  p .  37 .
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A  u n ifo rm id ad e  de p roced im entos, portan to , encon tra  exp licação , em  u m  p r i
m eiro  m o m en to , ju s tam e n te  n a  desnecessidade de se d a r  tra tam en to  d iferenciado  às d i
feren tes posições soc iais  e às diversas realidades de d ireito  substancial.

3 -  A  U N IF O R M ID A D E  D E  P R O C E D IM E N T O S  C O M O  R E S U L T A N T E  
D A  C O N F U S Ã O  E N T R E  IN S T R U M E N T A L ID A D E  D O  P R O C E S S O  
E  N E U T R A L ID A D E  D O  P R O C E S S O  E M  R E L A Ç Ã O  A O  
D IR E IT O  S U B S T A N C IA L

A  ju risd ição , ao  final do século  X IX , era  conceb ida com o  u m a função  des tina
da  a  garan tir a  tu te la  dos direitos v io lados, enquanto  que a  ação  era  com preend ida  
com o u m a en tid ad e  to ta lm en te  v incu lada ao direito  m ateria l. O  p rocesso  era  visto  
com o algo p o sto  à d isposição  das partes, e não  com o o instrum en to  através do qual o 
direito  ob je tivo  é afirm ado  e a au toridade do E stado  é expressa. N egava-se  qualquer 
au tonom ia ao  d ireito  de ação , que era  v isto  com o facu ldade  ju r íd ic a  in trínseca  ao d i
reito  m ateria l6.

E stas concepções de ju risd ição  e ação passaram  a se r negadas , no  d ireito  ita lia
no, a p artir  das dou trinas de M ortara  e de C hiovenda. A  passagem  do m étodo  exegéti
co  -  de o rig em  francesa  e  p ecu lia r  ao  século X IX  -  ao m étodo  h istó rico -dogm ático  
característico  da  ch am ad a  esco la  sistem ática, fundada p o r  C h iovenda -  foi m arcada 
pe la  obra de L o d o v ico  M o rta ra7, na  qual, em  especial no  p rim e iro  v o lum e dos “C o 
m en tário s” , enco n tra-se  expressam en te afirm ado o p rincíp io  da  u n idade da ju risd ição  
e a n a tu reza  p ú b lic a  do p ro cesso 8. A  superação da esco la  exegética , que se in iciou  
com  a obra de  M ortara , consum ou-se  através da  doutrina de  C h iovenda; n a  verdade, 
em  to m o  de C h io v en d a  fo rm ou-se  e  afirm ou-se u m a  nova  esco la , que foi denom inada 
de sis tem ática, ou  a inda  de  h istó rico-dogm ática , p o r ind icar que a  d ogm ática  não  seria 
m ais f im  em  si m esm a, p o rém  um  m eio  para  in terpre tar a rea lidade  h is tó rica  de cada 
m om en to 9.

A  obra d e  M o rta ra  e  a esco la  sistem ática dão  o rigem  à cham ada “p u b lic ização” 
do p ro cesso  civ il, neg an d o  as p rem issas que fundam entavam  a an tiga dou trina  do sécu 

6 . C ris t in a  R a p is a rd a ,  P ro f i l i  d e l la  tu te la  c iv ile  in ib itó r ia , P a d o v a ,  C e d a m , 1 987 , p . 2 1 7 .

7. M o r ta ra ,  a n te s  d e  C h io v e n d a ,  j á  h a v ia  p ro p o s to  u m a  c o n c e p ç ã o  d e  ju r i s d iç ã o  c o m o  fu n ç ã o  d e s t in a d a  à 
d e fe sa  d o  d ire i to  o b je t iv o  (V e r  L o d o v ic o  M o r ta ra ,  C o m m e n ta r io  d e l C o d ic e  e  d e l le  le g g i d i  p ro c e d u ra  
c iv ile ,  M ila n o ,  C a s a  E d i t r ic e  D o t to r  F r a n c e sc o  V a lla rd i,  1923 , p . 18 e  ss; M a n u a le  d e l la  p r o c e d u ra  c i
v ile , T o r in o ,  U te t,  1 921 , p .  4 8  e  ss). A  re sp e ito  d a  im p o r tâ n c ia  d a  o b ra  d e  M o r ta ra ,  c o n s u l ta r  G iu s e p p e  
C h io v e n d a ,  L o d o v ic o  M o r ta ra ,  R iv is ta  d i d iri t to  p ro c e s s u a le  c iv ile ,  1937 , p . 101 e  ss ;  P ie ro  C a la m a n 
d re i,  L o d o v ic o  M o r ta ra ,  S tu d i  su l p ro c e s s o  c iv ile , P a d o v a ,  C e d a m , 1957 , v . 4 ,  p . 211  e  ss; F r a n c e sc o  
C a rn e lu tti ,  S c u o la  i ta l ia n a  d e l  p ro c e ss o ,  R iv is ta  d i d iri t to  p ro c e ss u a le ,  1947 , p . 2 3 3 /2 4 7 ;  G io v a n n i  T e 
s o rie re ,  A p p u n t i  p e r  u n a  s to r ia  d e l la  s c ie n z a  d e l  p ro c e s s o  c iv i le  in  I ta l ia  d a l l ’u n if ic a z io n e  ad  o g g i  (I 
p re -c h io v e n d ia n i) ,  R iv is ta  tr im e s tra le  d i d ir i t to  e  p ro c e d u ra  c iv ile ,  1972 , p . 13 4 0 /1 3 4 8 .

8 . P ie ro  C a la m a n d re i ,  G li  s tu d i d i  d ir i t to  p ro c e ss u a le  in  I ta lia  n e l l ’u l t im o  tre n te n n io ,  in  O p e re  G iu r id i
ch e ,  N a p o l i ,  M o ra n o ,  1 965 , v . 1, p . 524 .

9 . P ie ro  C a la m a n d re i ,  G li  s tu d i  d i  d ir i t to  p ro c e ss u a le  in  I ta lia  n e l l ’u l t im o  tre n te n n io ,  in  O p e re  G iu r id i
ch e ,  v . 1, c i t . , p .  5 2 4 /5 2 6 .
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lo  X IX . O  p rocesso  deixa de ser algo que d iz  respe ito  apenas às partes, passando  a ser 
v isto  com o u m  local onde o E stado  exprim e a sua  au toridade, e  que ob je tiva não  apenas 
a tu te la  dos in teresses p rivados, m as tam bém  a rea lização  do interesse público  na  d is 
tribu ição  da  ju s t iç a 10.

A  co ncepção  pub lic ista  de ju risd ição  refle tiu -se  no  conceito  ch iovend iano  de 
ação. A  ação , que antes era  v ista com o u m a espécie  de apêndice do d ireito  m ateria l, 
p assou  a se r p en sad a  com o u m  d ireito  au tônom o de  n atu reza  pública, que te ria  p o r  o b 
je tiv o , an tes de m ais  nada , fazer va le r  a au to ridade da le i11.

N ão  é  p o ssív el esquecer que a  esco la  sis tem ática  em penhou-se em  depurar as 
fo rm as p ro cessu ais  d a  sua excessiva con tam inação  pelo  d ireito  m ateria l, a  elas im posta  
pela  trad ição  ju r íd ic a  do sécu lo  X IX 12. A  dou trina  ch iovend iana p reocupou-se  em  iso 
la r o d ireito  p ro cessu a l do direito  m ateria l e em  constru ir u m a ciência  p rocessual a u tô 
nom a, cu lm in an d o  p o r  erguer os seus conceitos em  torno de u m a idéia de ação  u n a  e 
abstra ta , que foi p o sta  com o v erdadeiro  pó lo  m etodo lóg ico  do novo  direito  p rocessual 
que se  in a u g u ra v a13.

E n tre tan to , a  idéia de abstração do d ireito  p rocessual do d ireito  m ateria l, levada 
às ú ltim as  conseqüências, fez  com  que a doutrina confund isse instrum en ta lidade do 
p rocesso  co m  n eu tra lid ad e  do p rocesso  em  relação  ao  d ireito  m ateria l, supondo  que o 
p ro ced im en to  não  deveria  ser desenhado  de acordo  com  as necessidades do direito  
substancial. E m  outras pa lav ras , a  doutrina supôs que u m  p roced im en to  ind iferen te  ao 
d ireito  m ateria l, o u  u m  ún ico  proced im en to , se ria  suficien te p a ra  garan tir tu te la  ad e 
q u ada às m ais  d iversas situações conflitivas concretas.

C on tudo , com o se descobriu  m ais tarde, quando  se percebeu  que o p rocesso  
m uitas vezes não  p erm itia  u m a efe tiva tu te la  do direito  m ateria l, a esco la  s is tem ática 
p ecou  ao  im ag in a r q ue o d ireito  p rocessual poderia  ser pensado  iso ladam ente , isto  é, à 
d istânc ia  do d ireito  m ateria l a  que deve dar tutela. N ão  h á  dúvida de que o p rocesso  é 
in strum en to  do d ireito  m ateria l e com  ele não  se confunde; o p rocesso , po rém , p ara  tu 
te lar de fo rm a ad eq u ad a as d iferentes posições sociais e as d iversas situações de d ireito  
substancial, não  p o d e  desconsiderar o que se p assa  nos p lanos da rea lidade social e  do 
d ireito  m a te r ia l14.

A  to m ad a  de consciência  de que o p rocesso  não  pode ser pensado  à d istância  do 
d ireito  m ateria l e da sociedade a que serve refle te-se  ho je  na  doutrina que rac iocina  em

10 . M ic h e le  T a ru f fo ,  L a  g iu s t iz ia  c iv i le  in  I ta l ia  d a l ’7 0 0  a  o g g i,  B o lo g n a ,  M u lin o ,  1980, p . 188.

11 . M ic h e le  T a ru f fo ,  L a  g iu s t iz ia  c iv i le  in  I ta lia  d a l ’7 0 0  a  o g g i,  c it .,  p . 188.

12. C r is t in a  R a p isa rd a ,  P ro f i l i  d e l la  tu te la  c iv i le  in ib itó r ia ,  c it., p . 217 .

13. C r is t in a  R a p is a rd a ,  P ro fd i  d e l la  tu te la  c iv i le  in ib itó r ia ,  c it., p . 51.

14 . C o m o  d iz  V it to r io  D e n ti ,  é  fu n d a m e n ta l  “ la  r is c o p e r ta  d i q u e i n e ss i  tra  p ro c e ss o  e  d iri t to  s o s ta n z ia le ,  
c h e  la  t ro p p o  c o n c la m a ta  a u to n o m ia  d e l l ’a z io n e  e  d e l  ra p p o r to  p ro c e s s u a le  h a  fin i to  c o l  p o r re  in  o m b ra ,  
t r a s c u ra n d o  la s tre t ta  d ip e n d e n z a  d eg li  is t i tu ti  d e l  p ro c e s s o  (d i u n  d a to  p ro c e ss o  in  d a to  m o m e n to  s to r i 
c o )  d a l l ’a s s e t to  d e l d ir i t t i  so s ta n z ia l i ,  e  q u in d i d a l  ru o lo  c h e  il d ir i t to  e g e m o n e  s v o lg e  n e l la  s o c ie tà ” 
(V it to r io  D e n ti ,  U n  p ro g e t to  p e r  la  g iu s tiz ia  c iv ile ,  B o lo g n a ,  M u lin o ,  1982 , p . 12).
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te rm os de “ tu te la  dos d ire itos” e preocupa-se em  constru ir técn icas de tu te la  capazes de 
p erm itir  u m a efe tiva, e n ão  m eram ente form al, p ro teção  do d ireito  m a te r ia l15.

4 -    O P A P E L  A T R IB U ÍD O  A O  JU IZ  PE L O  D IR E IT O  L IB E R A L .
A  P R O IB IÇ Ã O  D O S  JU ÍZ O S  D E  V E R O S S IM IL H A N Ç A .
O P R O C E D IM E N T O  O R D IN Á R IO  C L Á S S IC O  C O M O  
G A R A N T IA  D E  Q U E  O JU IZ  S O M E N T E  P O D E R IA  JU L G A R  
A P Ó S  T E R  E N C O N T R A D O  A  “V E R D A D E ”

Se b as taria  u m  ún ico  proced im ento , cabe indagar p o r  que ele  deveria ser neces
sariam ente de co gn ição  exaurien te , isto é, um  p roced im en to  que não  perm ite  ao ju iz  
ju lg a r  co m  b ase  em  v ero ssim ilhança  ou antes de as parte s  te rem  tido  a oportun idade de 
con troverter, em  co n trad itó rio  p leno , as suas alegações.

O  d ireito  liberal e lim inou  os p oderes do ju iz , m an tendo-o  não  só escrav izado  à 
lei, com o tam b ém  sem  q u alq u er poder de im perium . C om o é sab ido , nos p a íses  onde o 
pensam en to  de  M o n tesq u ieu  teve m aio r repercussão , chegou-se a p ro ib ir  ao ju iz  in ter
p re ta r  a le i16. O  ju lg am en to  deveria  ser apenas “um  tex to  exato  da le i” 17; com o disse 
M on tesq u ieu , se  os ju lg am en to s  “ fossem  u m a  opin ião  p articu la r do  ju iz , v iver-se -ia  na  
sociedade sem  saber p rec isam en te  os com prom issos que nela  são  a ssum idos” 18. C om o 
adverte  G iovann i T arello , na  obra “ Storia delia C ultu ra-G iurid ica M o d e rn a”, essa afir
m ação  de M o n tesq u ieu  rev e la  um a ideo log ia p o lítica  ligada à idé ia  de que a liberdade 
po lítica , co m p reen d id a  com o segurança psico lóg ica  do ind iv íduo , rea liza -se  p o r  m eio 
d a  certeza do d ire ito 19.

L em b re -se  de que M ontesquieu , ao d issertar sobre a separação  dos poderes, a r
gum entou  q u e  “n ão  h av e rá  tam bém  liberdade se o p o d er  de ju lg a r  não  estiver separado 
do p o d er  leg isla tivo  e do p o d er  executivo. Se estivesse ligado ao  p o d er legisla tivo , o 
p o d er  sobre a v id a  e a liberdade  dos cidadãos seria arb itrário , po is o ju iz  seria  leg isla
dor. Se estivesse ligado  ao  p o d er executivo , o ju iz  po d eria  ter a  fo rça  de um  opres
so r”20. N ão  é p o r  razão  d iversa  que M ontesqu ieu  defin iu  o ju iz  com o  a  bouche de  la  loi 
(a  bo ca  da lei): “P o d eria  acon tecer que a lei, que é ao  m esm o tem po  clariv iden te  e cega, 
fosse  em  certos casos m u ito  rigorosa. Porém , os j u ízes de u m a nação  não  são, com o

15. V e r  A n d re a  P ro to  P is a n i ,  B re v e  p re m e s s a  a u n  c o rso  su lla  g iu s t iz ia  c iv ile ,  in  A p p u n t i  su lla  g iu s tiz ia  c i
v ile ,  B a r i ,  C a c u c c i ,  1982 , p . 11 e  ss; A d o lfo  d i M a jo ,  L a  tu te la  c iv ile  d e l  d ir i t t i ,  c it.;  A d o lfo  d i M a jo ,  L a  
tu te la  d e l d ir i t t i  t ra  d ir i t to  s o s ta n z ia le  e  p ro c e ss u a le ,  R iv is ta  c r i t ic a  d e l  d ir i t to  p r iv a to ,  1989, p . 363  e  ss; 
C r is t in a  R a p is a rd a ,  P ro f i l i  d e lla  tu te la  c iv i le  in ib itó r ia ,  c it .;  L u ig i  P a o lo  C o m o g lio ,  N o te  r ie p i lo g a t iv e  
s u  a z io n e  e  fo rm e  d i tu te la ,  n e l l ’o tt ic a  d e lla  d o m a n d a  g iu d iz ia le ,  R iv is ta  d i d ir i t to  p ro c e s s u a le ,  1993 , p . 
4 8 9  e  ss.

16. V e r  G io v a n n i  V e rd e ,  P ro f i l i  d e l p ro c e s s o  c iv ile , N a p o li ,  Jo v e n e ,  1988 , p . 3 9 .17. Charles-Louis de Secondat (Barão de Montesquieu), Do espírito das leis, São Paulo, Abril Cultural, 1973, p. 158. Ver Giovanni Tarello, Storia delia cultura giuridica moderna, Bologna, II Mulino, 1976,p.280.

18. M o n te s q u ie u ,  D o  e sp ír i to  d a s  le is , cit., p . 160.

19 . G io v a n n i  T a re l lo ,  S to r ia  d e l la  c u l tu ra  g iu r id ica  m o d e rn a ,  c it., p .  2 9 4 .

2 0 . M o n te s q u ie u ,  D o  e sp ír i to  d a s  le is , c it., p . 157.
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d issem os, m ais q ue a  b o ca  que p ronunc ia  as sen tenças da lei, seres inan im ados que não  
p o d em  m o d era r n em  sua fo rça  n em  seu r igo r”21.

U m  sis tem a que deseja, ob je tivando  garan tir a liberdade do cidadão, u m  ju iz  
p assiv o  e desp ido  de poder, não  pode adm itir u m  ju lgam en to  fundado em  v ero ss im i
lhança. C o nferir ao ju iz  p o d er  para  tu te la r u m  d ireito  p rovável é o m esm o que dar ao 
Jud ic iá rio  p o d er  p a ra  ju lg a r  u m a situação concre ta  com  base  em  critério  que ev iden te 
m en te  n ão  se ria  do agrado daqueles que dese javam  v e r  o ju iz  im pedido  de in te rp re tar a 
lei. A liás, se  o  ju iz  não  p o d ia  se afastar da lei, e se a ju s tiça  do ju iz  tinha que ser a ju s tiç a  
d a  lei, n ão  se  p o d eria  conceber a possib ilidade de o ju iz  ju lg a r  sum ariam ente , j á  que 
n essa  h ip ó tese  o ju iz  p o d eria  se afastar da  lei, quando  a  ju s tiça  p assaria  a ser do ju iz  e 
n ão  da  lei. C om o d iz  O víd io  B aptista  da S ilva, a  p recedênc ia  da cognição sobre a ex e 
cução  é u m a  ex igênc ia  da  estrita  subm issão  do ju iz  à lei, já  que, dar-lhe p o d er  de ex ecu 
tar an tes de ju lg a r  seria  o m esm o que lhe ou to rgar o d ireito  de  conceder a tu te la  a quem , 
depois, a  sen tença  reconhecesse  não  ter d ireito; “ o que, d iz ia  H obbes, sendo, no  caso, 
ju s t iç a  do ju iz  e n ão  d a  lei (L eviathan , X X V I, 7), se ria  p o r defin ição  in justa; ou, com o 
d iria  d epo is M o n tesq u ieu , o ju iz  que concedesse u m a m ed ida execu tiva antes da d ec la 
ração  d e  certeza, expressa n a  sentença, de que o destinatário  da tu te la  era de fato  o titu 
la r  do  d ire ito  tu telado, tom ar-se-ia , ipso  fa c to ,  leg islador, com  ‘grave risco  p a ra  a lib e r
d ad e  d o s c id ad ão s”22.

N a  lin h a  do  d ireito  liberal, o ju iz , para  não  rep resen tar am eaça à liberdade dos 
c idadãos, d ev e ria  ju lg a r  após te r encontrado  a “p len a  certeza ju r íd ica” ou  a  “verd ad e” . 
C om o  a “b u sca  d a  v erd ad e” é um a qu im era, já  que toda  “ certeza ju r íd ic a”, na  p ersp ec
tiva  gnosio lóg ica , sem pre  se reso lve em  m era  verossim ilhança23, a idé ia  de “busca  da  
v erd ad e” en co b ria  o fato  de que o ju iz  p ode  errar  e, até m esm o, a obv iedade de que o 
ju iz  p o ssu i v a lo res  p esso ais  e u m a von tade  inconscien te  que, na  m aio ria  das vezes, ele 
p ró p rio  n ão  co n seg u e desvendar.

D e  q u alq u er fo rm a, o p roced im en to  ord inário  clássico  era  um a garan tia  da p re 
tend ida  “n eu tra lid ad e” do ju iz , ou m elhor, u m a  garan tia  de que o ju iz  som en te poderia  
ju lg a r  após es tar “ ilum inado  pe la  verdade” .

5 -  A  IN F L U Ê N C IA  D A  ID É IA  D E  “P L E N IT U D E  D A  D E F E S A ”
S O B R E  O P R O C E D IM E N T O  O R D IN Á R IO  C L Á S SIC O

A o  q u e parece, o m aio r p rob lem a p a ra  se adm itir os ju ízo s  sum ários es tava  no 
m edo  de  se  d a r  ao  ju iz  a  possib ilidade  de ser a rb itrário  em  relação  ao réu. A  idéia  de  se 
p ro teg e r  o réu  co n tra  o a rb ítrio  do  ju iz , ou  a  necessidade de se assegurar a liberdade dos 
litigan tes, im p ed iram  que se desse ao  ju iz  p o d er  p a ra  ju lg a r  com  base em  v ero ss im i
lhança.

2 1 . M o n te s q u ie u ,  D o  e sp ír i to  d a s  le is , c i t . ,  p .  160.

2 2 . O v íd io  B a p t is ta  d a  S ilv a ,  J u r is d iç ã o  e  e x ec u ç ã o ,  S ã o  P a u lo ,  E d . R e v is ta  d o s  T r ib u n a is ,  1996 , p . 147.

2 3 . P ie ro  C a la m a n d re i ,  V e r i tà  e  v e ro s im ig lia n z a  n e l  p ro c e s s o  c iv ile ,  R iv is ta  d i d ir i t to  p ro c e ss u a le ,  1955,
p . 166.
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É  im portan te  lem brar que C hiovenda, em  fam osa  “p ro lu z io n e” p ro fe rida  em  
1901, sob o títu lo  de  “L e  fo rm e nella  d ifesa g iud iz ia le  d e l d iritto”, sub linhou  não  só a 
ex igênc ia  d a  fo rm a p a ra  ev itar o arb ítrio  do ju iz , com o tam bém  a  estre ita  ligação  entre 
a liberdade ind iv id u al e o rig o r das form as p rocessuais24.

É  p o ss ív e l d izer, assim , que a  p len itude  do contrad itó rio , sem  a qual o ju iz  não 
p o d ia  ju lg a r , era  u m a g aran tia  de ju s tiça  do réu  con tra  a  p ossib ilidade  de eventual arb í
trio  do ju iz .

O  eq u ívoco  de  se estudar a “ am pla defesa” sem  se cons idera r a d iversidade dos 
bens ju r íd ic o s  que d ev em  ser tu telados p elo  p rocesso  e, p rinc ipalm en te , a  n ão  p ercep 
ção de que a  “d efe sa” deve  ser v ista de fo rm a d iferenciada nos p rocessos civ il e penal, 
fez  su rg ir u m  pro cesso  civ il p ara  o réu, ou  um  p rocesso  civ il in sensíve l não  só p a ra  o 
fato  de que d eterm in ad o s bens não  podem  ser tu te lados de fo rm a adequada p o r  m eio  do 
p roced im en to  ord inário , com o ainda para  a obv iedade de  que o tem po  do  p rocesso  
deve ser d istribu ído  de fo rm a isonôm ica entre os litigantes.

A s p ressõ es soc iais  p o r  tu tela ju risd ic iona l adequada levaram  ao fenôm eno da 
expansão  d a  tu te la  cau te lar, q ue  passou  a ser em pregada com o técn ica  de sum arização  
do  p ro cesso  de  conhecim en to . A  falência  do p roced im en to  o rd inário  clássico , ev iden 
c iada p e la  n ecessid ad e  de tu te la  adequada dos direitos que não  se  com padecem  co m  a 
d em ora  do p roced im en to  o rd inário , ob rigaram  o direito  ita liano , berço  do  d ireito  p ro 
cessual c iv il b rasile iro , a p assa r  a aceitar o uso  não  cau te lar  do artigo  700 do C ódigo  de 
P rocesso  C ivil, sem elh an te  ao  artigo 798 do nosso  C ód igo25.

A  tu te la  cau te lar  foi u tilizada, antes da in trodução  d a  tu te la  an tec ipató ria  no  C ó
digo de P ro cesso  C iv il b rasile iro , com o veícu lo  para  a  rea lização  an tec ipada  de direitos 
que só p o d eriam  ser tu te lados ao final do p roced im en to  com um . Isto  quer d izer que a 
id é ia  q u e  p res id iu  a  co ncepção  de proced im en to  o rd inário  foi p o s ta  em  xeque pelas 
p róprias necessid ad es de tutela, estando claro, atualm ente , que  a ex igênc ia  de se dar 
“ am pla  d efesa” ao  réu  d eve se r conciliada com  as necessidades que decorrem  das v a ri
adas s ituações de d ireito  substancial, que m uitas vezes não  p o d em  suportar o tem po do 
p roced im en to  com um .

6 -  O P R IN C ÍP IO  D A  N U L L A  E X E C U T IO  SIN E  T IT U L O  C O M O  
E X P L IC A Ç Ã O  T É C N IC O -P R O C E S S U A L  P A R A  A  P R O IB IÇ Ã O  
D O S  JU L G A M E N T O S  F U N D A D O S  E M  V E R O S S IM IL H A N Ç A

O  p rin cíp io  ju r íd ic o  q ue expressa a p ro ib ição  dos ju íz o s  d e  v erossim ilhança  ou, 
m ais p rec isam en te , a p ro ib ição  de invasão da esfera  ju r íd ic a  do réu  an tes da  rea lização  
p lena  do contrad itó rio , p o d e  se r expresso  através de n u lla  execu tio  s in e  titulo.

2 4 . V e r  V it to r io  D e n ti ,  II p ro c e s s o  d i  c o g n iz io n e  n e l la  s to r ia  d e lle  r i fo rm e , R iv is ta  t r im e s tra le  d i d ir i t to  e 
p ro c e d u ra  c iv ile ,  1 993 , p . 808 .

2 5 . S o b re  o  u s o  “ s a t is fa t iv o ”  d a  tu te la  c au te la r ,  v e r  S e rg io  L a  C h in a ,  Q u a le  fu tu ro  p e r  i p ro v v e d im e n ti  
d ’u rg e n z a ?  in  I p ro c e s s i  s p ec ia li  (s tu d i o ffe r ti  a  V irg i l io  A n d r io l i  d a i  su o i a ll ie v i) ,  N a p o li ,  Jo v e n e ,  
1 979 , p . 151 ; R o g e r  P e r ro t ,  P ro c é d u re  d e  l ’in s ta n ce ; ju g e m e n ts  e t  v o ie s  d e  re c o u rs ;  v o ie s  d ’e x e c u tio n  
e t  m e s u re s  c o n s e rv a to r ie s ,  R e v u e  tr im e s tr ie l le  d e  d ro i t  c iv il ,  1982 , p . 342 .
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Se n ão  é p o ssív el a execução  forçada sem  título, isto  sign ifica que não  é p o ss í
vel inv ad ir  a esfe ra  ju r íd ica do réu, p o r m eio  da p rá tica  de atos executivos p ara  a rea li
zação  fo rçad a  do d ireito  do autor, antes do trânsito  em  ju lg ad o  da  sen tença condena tó 
ria.

A  certeza  ju ríd ica , ou  a  coisa ju lg a d a  m ateria l, fo ram  considerados p e la  dou tri
n a  c lássica  co m o  pressupostos da execução. O  p rinc íp io  da  nu lla  execu tio  s in e  titu lo  
teve  p o r  fí m  d eixar claro  que a execução  não  p oderia  ser in iciada sem  título, e que este, 
no caso  de sen tença  condenatória , deveria con ter em  si um  direito  já  declarado  ou n ão  
m ais p ass ív e l de discussão. E sta idé ia  pode ser com preend ida  com  facilidade através 
da seg u in te  lição  de C ario  Furno: “A  im possib ilidade de recorrer d iretam ente à v ia  
ex ecu tiv a  e a n ecessid ad e  conseqüente  de ob ter um  títu lo  executivo  ju d ic ia l p o r  m eio  
de u m  p ro cesso  de conhecim en to  se exp licam  fac ilm en te pe la  ex istência  de u m a s itua
ção ju r íd ic a  substancia l caracterizada pelo  elem ento  de incerteza. C om  base neste  se 
gundo  p ressu p o sto , dada  a n ecessidade de se elim inar a  incerteza sobre a s ituação  ju r í 
d ica  substancia l, a ação  n ão  p ode  ser exercitada senão em  v ia  declaratória, a  fí m  de que 
o an teceden te  lóg ico-juríd ico  da execução , que é a  ap tidão da  ação para  ser exerc ida  in 
execu tiv is , en con tre  sua b ase  na  declaração  e sua rea lização  n a  criação  do títu lo  que 
co nd ic io n a  a in stau ração  da v ia  execu tiva”26.

C h iovenda , ao  tra tar da execução  p rov isó ria  na  pendência  do recurso  in terposto  
con tra  a dec isão  do tribunal que ju lg o u  a apelação , a firm ou  que essa seria u m a das h i 
pó teses  em  que p o d e  o correr a figura de um a sen tença não  defin itiva, m as executória , e 
po is  a sep aração  en tre  a defin itiv idade da cogn ição  e a  executoriedade. P ara C hiovenda 
esta  seria u m a  figura anorm al, po rque  nos apresen taria  “um a ação execu tó ria  d esco in 
ciden te , de  fato , da certeza ju r íd ic a”27.

É  certo  que a  reg ra  da co incidência  entre a  cognição defin itiva e a execu to rieda
de sem p re  teve exceções; o que im porta , con tudo , é deixar claro  que a d outrina clássica 
sem pre  es tev e  p reo cu p ad a em  re lac ionar a certeza ju ríd ica , ou a cognição defin itiva, 
co m  a execução  forçada.

H á  u m  v erd ad eiro  conflito  entre o d ireito  à tem pestiv idade da tu te la  ju r isd ic io 
na l e  o  d ireito  de defesa; esse conflito  não  pode ser reso lv ido  em  abstra to , com o se to 
das as situações de d ireito  m ateria l fossem  iguais. O  p roced im en to  ordinário , ao  não  
to m ar em  co nsideração  as pecu liaridades das situações de direito  substancial, não  tem  
cond ições de ev itar que o p rocesso  pre jud ique  a parte  autora. A  tu te la  an tec ipatória , 
desta fo rm a, é u m  instrum en to  necessário  para  que se ja  p reservada a  isonom ia no  p ro 
cesso.

A s n o v as ex igências de tu tela ju risd ic io n a l red im ensionaram  o sign ificado  do 
p rinc íp io  da nu lla  execu tio  s in e  titulo. A  tu te la  an tec ipatória , ju s tam en te  po rque  p e rm i
te  a tu te la  do  d ireito  n o  cu rso  do p rocesso , quebra a reg ra  de que a execução  deve seguir 
a ce rteza ju r íd ic a  o u  a fo rm ação  do títu lo  executivo.

2 6 . C a r l  F u m o ,  T e o r ia  d e  la  p ru e b a  leg a l, M ad r id ,  E d i to r ia l  R e v is ta  d e  D e re c h o  P r iv a d o , 1954 , p . 190.

2 7 . G iu s e p p e  C h io v e n d a ,  In s t i tu iç õ e s  d e  d ire i to  p ro c e s s u a l  c iv il,  S ã o  P a u lo ,  E d . S a ra iv a ,  1965 , v . 1, p . 
2 3 5 .
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N essa  p erspectiva , aliás, seria possível u m a re con ceituação  de “ títu lo  executi
v o ” . N o te-se  q u e  n ão h á  m otivo  que possa  im ped ir um  p rov im en to  sum ário  de constitu ir 
títu lo  executivo . O  conflito  execu tivo  endoprocessual28, derivado  da  d ispu ta  en tre  a  n e 
cessidade de tu te la  im ed ia ta  e o  direito  à adequada cognição , pode  se r reso lv ido  p o r 
m eio  de n o rm as q u e  a trib u am  a qualidade de título executivo  ju d ic ia l a p rov im en tos de 
cogn ição  sum ária29. N ad a  im pede que o leg islador a tribua eficác ia  execu tiva a  um  p ro 
v im en to  sum ário , u m a  v ez  que o título executivo  não deve ser v is to  com o u m a  conse
qüênc ia  lóg ica da ex is tên cia  do d ireito30, m as sim  com o u m a  opção  pe la  sua  rea lização  
p rática , ou a inda  com o o resu ltado  de um a necessidade concre ta  de tu te la  ju risd ic ional.

A  tu te la  an tec ipató ria , ao  v iab ilizar a tu te la  do d ireito  no  curso  do p rocesso  de 
conhecim en to 31, reso lve  de fo rm a adequada o grave p rob lem a da  necessidade de d istri
bu ição  isonô m ica do tem po do p rocesso  e, m ais do que isso, destró i o m ito  de que o 
ju iz  som en te p o d e  ju lg a r  após te r encontrado a “ certeza ju r íd ic a ” e conferido  ao réu  o 
exercíc io  da  am p la  defesa  em  sua  p lenitude.

7-    O P R IN C ÍP IO  D A  U N ID A D E  E  D A  U N IC ID A D E  D O 
JU L G A M E N T O : O D IR E IT O  À  T E M P E S T IV ID A D E  D A  
T U T E L A  JU R IS D IC IO N A L  E N C O N T R A  O B S T Á C U L O  
N A  IM P O S S IB IL ID A D E  D O F R A C ION A M E N T O D O 
JU L G A M E N T O  D O M É R IT O

O  C ódigo  de P rocesso  C ivil, em  u m a p rim eira  análise, n ão  p erm ite  o ju lg a m e n 
to an tec ipado  de p arce la  do  p ed ido  ou de um  dos p ed idos cum ulados. Isto  po rque se 
ado ta  o p rin cíp io  d a  u n id ad e  e d a  un ic idade do ju lgam en to , que d e term ina  que o m érito  
n ão  tenha  o seu  ju lg am en to  fracionado  no processo .

S upunha-se, com o é óbvio, que o ju lgam en to  final se ria  tem pestivo  e que, p o r
tanto, n ão  h av e ria  razão  p ara  se  c ind ir o ju lg am en to  do m érito . A  rea lidade da p rática  
fo rense, con tudo , d em o n stra  que não  há razão para  não  se c ind ir  o ju lg am en to  do m éri

2 8 . I ta lo  A n d o l in a  fa la  e m  “ c o n f l i to  e x e c u tiv o  e n d o p ro c e s s u a l” , “ C o g n iz io n e ”  e d  “ E s e c u z io n e  fo rza ta ” 
n e l  s is te m a  d e l la  tu te la  g iu r isd iz io n a le ,  M ila n o ,  G iu ff rè ,  1983 , p . 2 1 /2 4 .

2 9 . " L a  c e r te z z a  d e l  d ir itto  e s e g u ib ile  in fa tti n o n  è  in  a lc u n  m o d o  in  r e la z io n e  n e c e s s a r ia  c o n  la  s ta b ililà ,  
la  im m u ta b ili tà  d e l l  a c c e r ta m e n to  c h e  c o n d o lto  s u l  d ir it to  h a  p o r ta to  a lla  c o n c lu s io n e  c h e  e sso  v e r a 
m e n te  e s is te  Ira  q u e i d a li  s o g g e tti e  c o n  q u e ! d a to  c o n te n u to  e  o g g e tto . N o n  lo  è  p e r  i  tito li  g iu d iz ia li, e  
a n c o r  m e n o  lo  è  p e r  i t i to li  s tra g iu d iz ia li.  Q u a n to  a i p r im i, la  s o la  e s is te n za  d e l l  'is titu to  d e lla  e se c u z io 
n e  r o v v is o r ia  ( s e m p r e  m e n o  fo n d a ta  s u l l  'a lta  p r o b a b il i tà  d i  e sa tte z za  d e l  g iu d iz io  d i m e r ito  d a  q u a n d o  
Ia s i  v a  e s te n d e n d o  e x  le g e  a  p r o v v e d im e n t i  d i  p r im o  g r a d o  o  d i p r im a  s o m m a r ia  fa s e )  g ià  m o s tr a  in  
lu c e  m e r id ia n a  I 'e sa tte z za  d i  q u a n to  q u a  o sse rv a to  "  (S e rg io  L a  C h in a ,  E s e c u z io n e  fo rza ta ,  E n c ic lo p e 
d ia  G iu r id ic a  T re c c a n i ,  v . 13, p . 3).

3 0 .  S e rg io  L a  C h in a ,  E s e c u z io n e  fo rza ta ,  E n c ic lo p é d ia  G iu rid ica  T re c c a n i ,  v . 13, p . 3.

3 1 . S e g u n d o  O v íd io  B a p t is ta  d a  S ilv a , “a  r e in tro d u ç ã o  e m  n o s so  d ire ito  d e  u m a  fo rm a  d e  tu te la  a n te c ip a tó 
ria  -  tã o  e x te n s a  q u a n to  o  p e rm ite  s u a  c o n c e itu a ç ão ,  c o m o  tu te la  g e n é r ic a  e  in d e te rm in a d a  -  in v a lid a  to 
d o s  o s  p re s s u p o s to s  te ó r ic o s  q u e  s u s te n ta m  o  p ro c e ss o  d e  c o n h e c im e n to ,  p o is  a s  a n te c ip a ç õ e s  d e  ju lg a 
m e n to ,  id ô n e a s  p a ra  p ro v o c a re m  tu te la  a n te c ip a tó r ia ,  p re s s u p õ e m  d e m a n d a s  q u e  c o n te n h a m , c o n ju g a 
d a s  e  s im u ltâ n e a s ,  a s  a t iv id a d e s  d e  c o n h e c im e n to  e  e x e c u ç ã o ”  ( O v íd io  B a p t is ta  d a  S ilv a ,  T u te la  a n te c i 
p a tó r ia  e  j u íz o s  d e  v e ro s s im i lh a n ç a ,  in  O p ro c e s s o  c iv il c o n te m p o râ n e o ,  C u r i t ib a ,  J u ru á ,  1994 , p . 127).
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to quan d o , p o r  exem plo , o dem andado  afirm a não dever parcela  do crédito  que es tá  
sendo  cobrado , O ra, se neste  caso  parce la  d a  som a p ostu lada  não  é con trovertida, n ão  é 
rac io n a l q u e  o credor tenha que esperar o ju iz  dec id ir se a  ou tra p arcela  é dev ida, para  
te r  aqu ilo  q u e  n ão  foi con testado  pelo  réu.

D a  m esm a  form a, se o C ódigo  de P rocesso  C ivil, em  hom enagem  ao p rinc íp io  
d a  econ o m ia  p rocessual, adm ite  a cum ulação  de ped idos, e  u m  dos ped idos está  m ad u 
ro  p a ra  ju lg am en to , enquan to  o outro  es tá  a ex ig ir p rova  testem unhal e/ou  p ro v a  p e ric i
al, é d escab ido  ap en ar o autor, que foi au torizado  a  cum ular os ped idos, ob rigando-o  a 
esperar p o r  u m a  tu te la  ju risd ic iona l que poderia  ser-lhe p restada  com  m ais  im ed ia tida
de  caso  n ão  h o u v esse  op tado  p e la  cum ulação,

Se o  d ireito  à  tem pestiv idade da tu te la  ju risd ic iona l está garan tido  na  C onstitu i
ção d a  R ep ú b lica  (artigo  5o, X X X V ), e o C ódigo  de P rocesso  C ivil adm ite  a  cum ulação  
dos ped id o s, n ão  é correto  deixar de conceder ao au to r que tem  u m  ped ido  pron to  e m a 
d uro  p a ra  ju lg a m e n to  a im ed ia ta  e assim  tem pestiva tu te la  ju risd ic ional,

D e  fato , se  o d ireito  à  tem pestiv idade d a  tu te la  ju risd ic io n a l é coro lário  do d ire i
to  de acesso  à  ju s tiça , o p rocesso  civil deve estar p red isposto  de m odo  a  p o ssib ilita r  a 
rea lização  p len a  e concre ta  deste direito. D este  m odo, se o p ed ido  -  ou  parcela  do p e d i
do  - p o d e  m o stra r-se  incontrovertido  no  curso  do  p rocesso  que deve cam inhar ad ian te  
p a ra  e lu cid a r m a té ria  que d iz  respeito  ao outro  p ed ido  -  ou à ou tra parcela  do p ed ido  
é im p resc in d íve l que este  p rocesso  esteja  do tado  de u m a técn ica que, atuando  no  seu  
in terio r, v iab ilize  a p ro n ta  tu te la  do d ireito  que está  a ex ig ir ju lg am en to  im edia to32.

S e os p r in c íp io s constituc ionais do p rocesso  inc idem  de iure condendo  e de iure  
cond ito  sob re  a estru tu ra  técn ica do p rocesso , obrigando  não  só o leg islador in fracons
tituc ion a l a traçar u m  p ro cesso  que co rresponda a  estes p rincíp ios, m as tam bém  ao p ro 
cessua lis ta  a ex tra ir  do sis tem a as tutelas que p erm itam  a rea lização  concreta  do direito  
à adequada , e fe tiv a  e tem pestiva tu te la  ju risd ic iona l, é correto  afirm ar que a tu te la  an 
tec ipa tó ria  fu n d ad a  em  abuso de d ireito  de defesa (art. 273, II, C P C ) v iab iliza  o ju lg a 
m en to  an tec ip ad o  de parce la  de ped ido  e de  p ed ido  cum ulado33.

8 -    O R E F L E X O  D O S  V A L O R E S  D O  E S T A D O  L IB E R A L  E  D O S 
P R IN C ÍP IO S  Q U E  P R E S ID IR A M  A  F O R M A Ç Ã O  D A  E S C O L A  
S IS T E M Á T IC A  S O B R E  A  C L A S S IF IC A Ç Ã O  T R IN Á R IA  D A S 
S E N T E N Ç A S

A  c lassificação  trinária  das sen tenças expressa  os valores de u m  m odelo  in stitu 
cional de E stad o  de m atriz  liberal e os p rinc íp ios que p resid iram  a form ação  da  esco la 
sis tem ática.

3 2 . V e r  L u iz  G u i lh e rm e  M a r in o n i ,  T u te la  a n te c ip a tó r ia ,  ju lg a m e n to  a n te c ip a d o  e  e x e c u ç ã o  im e d ia ta  d a  
s e n te n ç a ,  2 a .  ed .,  S ã o  P a u lo ,  E d . R e v is ta  d o s  T r ib u n a is ,  1998 , p . 157 e  ss.

3 3 .  P a ra  u m  m a io r  a p ro fu n d a m e n to ,  v e r  L u iz  G u ilh e rm e  M a r in o n i ,  T u te la  a n te c ip a tó r ia ,  ju lg a m e n to  a n te 
c ip a d o  e  e x e c u ç ã o  im e d ia ta  d a  sen te n ç a ,  2a . ed .,  c it.,  p . 67  e  ss. e  p . 141 e  ss.

238 Rev. T ST , Brasília, vol. 65, n º 1, out/dez 1999



D O U T R I N A

A  classificação  ch iovend iana das tu telas, com o é óbvio , não  po d eria  deixar de 
receber a in flu ên cia  das doutrinas liberais do final do sécu lo  X IX . Já  foi d ito  que o E s
tado liberal fez  su rg ir  u m  ju iz  despido de poder de im perium  e que deveria  apenas p ro 
c lam ar as p a lav ras  da  lei. A s tu telas da classificação  trinária , todas elas la to  sensu  de
claratórias, re fle tem  es ta  idéia, já  que não  perm item  ao ju iz  dar ordens.

N o te-se  que n ão  é apenas a tu te la  declara tó ria  str ic to  sen su  que está  com prom e
tid a  co m  os v a lo re s  do E stado  liberal; a  sen tença condenató ria  igua lm en te  obedece a 
esses valo res, p o is  tam b ém  atua apenas no p lano  no rm ativo34.

O  ju iz , a través d a  sen tença condenatória , a lém  de declarar, ap lica  a sanção, 
abrindo  as po rtas  p a ra  a execução  forçada. O  que in terfere , em  concreto , no  p lano  da 
rea lidade social, é som en te  a  execução. Sem  a ação de execução , aliás, a  sen tença con 
dena tó ria  fica ria  red u z id a  a u m a espécie de sen tença declaratória.

N ão  h á  d ú v ida  de que a  idéia de ju risd ição  com o função  m eram ente  dec la ra tó 
ria  está  n itid am en te  com prom etida com  o princíp io  da separação  dos poderes  e, p r in c i
palm en te , co m  a re lev ân c ia  institucional que foi dada pe lo  d ireito  liberal ao p o d er le 
g islativo . A  tu te la  la to  sensu  declaratória, neste sentido, apenas rea firm aria  a vontade 
da  lei e a  au to ridade do  E stado-leg islador; o ju iz  seria, em  outras palav ras , e  com o de
se jou  M ontesqu ieu , apenas a boca  da lei35.

L iebm an , ao  tra tar da sentença condenatória , d isse que “não  é função  do ju iz  
exped ir o rdens às p arte s  e s im  un icam en te declarar qual é a  s ituação  ex isten te  entre 
elas segundo  o d ireito  v ig en te”36. E ssa passagem  da  dou trina  de L ieb m an  ev idencia  
algo  que p o d eria  p assa r  despercebido: o ju iz  ap lica  a sanção , ao  invés de dar u m a o r
dem , p o rq u e  a  função  do  Jud ic iário  é apenas declarar de acordo  co m  o “direito  v igen 

3 4 . O v íd io  B a p t is ta  d a  S ilv a ,  d is c o r re n d o  so b re  o “m u n d o  ju r íd ic o ”  e  a  su a  n e u tra l id a d e  (a o  m e n o s  p r e te n 
d id a )  q u a n to  a  v a lo re s ,  d iz  o  s eg u in te :  “N ã o  é  d e  e s tr an h a r ,  p o r ta n to ,  q u e  o d ire i to  e s te ja  h o je  s e p a ra d o  
d o  fa to ,  e  a s  ú n ic a s  a çõ e s  q u e  a  d o u tr in a  r e c o n h e ç a  se ja m  a q u e la s  q u e  o p e ra m  e x c lu s iv a m e n te  n o  m u n 
d o  n o rm a tiv o ,  a s  d e c la ra tó r ia s ,  c o n d e n a tó r ia s  e  c o n s ti tu tiv a s ,  c o n s id e ra n d o  m e ra s  c o n se q ü ê n c ia s  do  
a to  ju r i s d ic io n a l  a s  e v e n tu a is  r e p e rc u ss õ e s  fá tic a s  d a  sen te n ç a ,  c o m o  seu s  e fe i to s  e x e c u tiv o s  e  m a n d a 
m e n ta is  q u e ,  s e n d o  fá t ic o s ,  p a ra  a  d o u tr in a ,  n ã o  s e r ia m  ju r íd ic o s ”  (O v íd io  B a p t is ta  d a  S ilv a , Ju r is d iç ã o  
e  e x ec u ç ã o ,  c it .,  p . 157).

3 5 .  P a ra  e x p lic a r  c o m o  fu n c io n a  u m a  C o n s t i tu iç ã o  n a  q u a l o  p o d e r  c o n tro la  o  p o d e r ,  M o n te s q u ie u  d e v e  in 
d ic a r  o s  p o d e re s ;  d e v e  e s ta b e le c e r  q u a is  e  q u a n to s  são  o s  p o d e re s  q u e ,  e m  u m a  C o n s t i tu iç ã o  v o lta d a  a 
g a ra n t ir  a  l ib e rd a d e  d o  c id a d ã o , s ão  p re d is p o s to s  d e  m o d o  a  p ro p ic ia r  u m  m ú tu o  c o n tro le .  N e s te  m o 
m e n to ,  e le  e n u n c ia  u m a  te se  e x tre m a m e n te  im p o r tan te  n a  h is tó r ia  d a s  d o u tr in a s  ju r íd ic a s ;  o s  p o d e re s  
n ã o  s ã o  d iv e r s o s  n o s  d ife re n te s  E s ta d o s ,  m a s  s ã o  s e m p re  e  s o m e n te  t rê s . S ã o  e le s  o  p o d e r  le g is la tiv o ,  o  
p o d e r  e x e c u tiv o  d a s  c o isa s  q u e  d e p e n d e m  d o  d ire ito  d a s  g e n te s  e  o  p o d e r  e x e c u tiv o  d a s  c o isa s  q u e  d e 
p e n d e m  d o  d ire i to  c iv il .  O  p o d e r  “e x e c u tiv o  d a s  c o isa s  q u e  d e p e n d e m  d o  d ire i to  c iv i l”  ta m b é m  é  c h a 
m a d o  d e  “p o d e r  d e  j u lg a r ” ; é  n e s te  m o m e n to ,  a liá s , q u e  a  e x p re ss ã o  “p o d e r  d e  j u lg a r ” , o u  “p o d e r  ju d i c i 
á r io ” , in c o rp o ra -s e  a o  v o c a b u lá r io  ju r íd ic o -p o lí t ic o .  O  “p o d e r  d e  j u lg a r ”  é  e x e rc id o  a tra v é s  d e  u m a  a t i 
v id a d e  p u ra m e n te  in te le c tu a l,  e  n ã o  p ro d u tiv a  d e  “ d ire ito s  n o v o s ” . E s t a  a t i v id a d e  n ã o  é  a p e n a s  l im i 
t a d a  p e la  l e g is la ç ã o ,  m a s  t a m b é m  p e la  a t i v id a d e  e x e c u t iv a  q u e ,  o b j e t i v a n d o  a  s e g u r a n ç a  p ú b l i c a ,  
a b a r c a  i g u a lm e n te  a  a t i v id a d e  d e  e x e c u ç ã o  m a t e r i a l  d a s  d e c i s õ e s  q u e  c o n s t i t u e m  o  c o n te ú d o  d o  
“ p o d e r  d e  j u l g a r ” . N ã o  é  p o r  r a z õ e s  d iv e r s a s  q u e  M o n te s q u ie u  a c a b a  p o r  a f i r m a r  q u e  o  “ p o d e r  
d e  j u l g a r ”  é , “ d e  q u a l q u e r  m o d o ,  u m  p o d e r  n u lo ”  (C f. G io v a n n i  T a re l lo ,  S to r ia  d e l la  c u l tu ra  g iu r id i
c a  m o d e rn a ,  c it.,  p .  2 8 7 /2 9 1 ) .

3 6 .  E n r ic o  T u l l io  L ie b m a n ,  P ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o ,  S ão  P a u lo ,  S a ra iv a ,  1968 , p . 14.
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te” . C h io v en da , aliás, já  h av ia  deixado  isto claro  em  suas Institu ições, ao  d izer q u e  a 
conden ação  n ão  é, em  relação  à parte  vencida , um  ato au tônom o de von tade  do ju iz : 
“ não  é u m a o rd em  do ju iz ; é a fo rm ulação  de u m a o rdem  contida na  lei, e só é u m  ato de 
von tad e  do ju iz  neste  sentido , de que o ju iz  quer fo rm ular a ordem  da le i” .37

A lg u ém  d irá  que o ju iz , ao ordenar, tam bém  declara. N ote-se , en tre tan to , que 
quand o  se  d iz  q ue h á  u m a  ligação entre o p rinc íp io  d a  separação  dos poderes  e a  função  
d ec la ra tó ria  da ju risd ição  não  se  nega  que o ju iz  tenha que investigar a ex istência  do d i
re ito  a firm ad o  para , depois, declará-lo . O p ro b lem a está em  se reduz ir a  função  do ju iz  
à  d ec la ração  -  segundo  o p rincíp io  de que “a o rdem  já  estaria contida na  le i”38 -, p r i
v ando -o  da  p o ss ib ilid ad e  de d ar o rdens e de exercer im perium , o que faria re tom ar, a li
ás, seg u n d o  p a rte  d a  p ró p ria  doutrina francesa, o  pape l que era atribuído ao  ju iz  francês 
an te rio r à R ev o lu ção  F ran cesa39.

É  im portan te  lem brar, com  efeito , que a  p róp ria  doutrina francesa chegou  a  afir
m ar qu e  as astre in tes  in v o cam  o pape l que era  rese rvado  ao  pre to r rom ano40 e  que, p o r 
tanto , fa riam  su rg ir u m  ju iz  que não  seria aquele  que m elho r se adap taria  ao p rinc íp io  
da sep aração  dos p o d eres41.

O  tem o r de se conferir ao ju iz  p o d er para  dar o rdens pode ser m elhor exp licado  
p o r  m e io  de u m a com paração  en tre  o  nosso  sis tem a e o da com m on l a w 42. H á na

3 7 . G iu s e p p e  C h io v e n d a ,  In s t i tu iç õ e s  d e  d ire i to  p ro c e s s u a l  c iv il ,  c it.,  p . 185.

3 8 .  “ H o u v e  q u e m  d is se s se  q u e  n a  sen te n ç a  c o n d e n a tó r ia  s e  c o n té m , a lé m  d a  d e c la ra ç ã o  d a  e x is tê n c ia  d o  d i 
re i to ,  a  o rd e m  ao  d e v e d o r  d e  c u m p r i r  a  su a  o b rig a ç ã o .  T o d a v ia ,  e s ta  o rd e m  j á  e x is te  n a  lei, e  o  ju iz ,  e m  
to d o s  o s  c a s o s ,  n ã o  fa z  m a is  d o  q u e  a  d e c la ra r .  ( . ..)  N ã o  é  fu n ç ã o  d o  ju i z  e x p e d i r  o rd e n s  à s  p a r te s  e  s im  
u n ic a m e n te  d e c la r a r  q u a l é  a  s i tu a çã o  e x is ten te  e n tre  e la s  s e g u n d o  o d ire ito  v ig e n te .  I d ê n tic o  é , n e s te  
te rre n o ,  o  c o n te ú d o  d a  s e n te n ç a  d e c la ra tó r ia  e  d a  c o n d e n a tó r ia ”  (E n r ic o  T u l l io  L ie b m a n ,  P r o c e s s o  d e  
e x e c u ç ã o ,  c it .,  p . 14).

3 9 .  G e o rg e s  R ip e r t  e  J e a n  B o u la n g e r ,  T ra i té  d e  d ro it  c iv il ,  P a r is ,  L ib ra ir ie  g é n é ra le  d e  d ro it  e t d e  ju r i s p r u 
d e n c e ,  1957 , p . 591 .

4 0 .  “ P a r  s a  n a tu re ,  la  th é o r ie  d e s  a s tr e in te s  se  ra t ta c h e  à  la  m a tiè re  d e s  v o ie s  d ’e x éc u tio n : s i ce  n ’e s t  p a s  à 
p ro p r e m e n t  p a r le r  u n e  v o ie  d ’e x éc u tio n ,  c ’e s t  to u t  au  m o in s  u n  m o y e n  in d irec t d ’a s s u re r  l ’e x é c u tio n  
d ’u n  ju g e m e n t .  E n  s ’e n  se rv a n t ,  le s  ju g e s  fo n t  u s a g e ,  n o n  d e  le u r  ju r is d i c tio , m a is  d e  le u r  im p e r iu m  ” 
(G e o rg e s  R ip e r t  e  J e a n  B o u la n g e r ,  T ra i té  d e  d ro i t  c iv il ,  c it., p . 591).

4 1 .  H e n r i  M a z e a u d ,  L é o n  M a z e a u d  e  A n d ré  T u n c , t r a ta n d o  d a  ju s t i f ic a ç ã o  d a  a s tre in te  e  re fe r in d o - s e  ao  
p e n s a m e n to  d e  p a r te  d a  d o u tr in a  f r a n c e sa ,  a f i rm a m  o  seg u in te :  “ O n  a  v o u lu  s ’a p p u y e r ,  p o u r  le  lu i  p e r 
m e t t r e ,  s u r  l ’a r t ic le  1036  d u  C o d e  d e  p ro c é d u re  c iv ile : ‘L e s  tr ib u n a u x , s u iv a n t  la  g ra v i té  d e s  c i r c o n s ta n 
ces , p o u r ro n t ,  d a n s  les  c a u s e s  d o n t  ils  s e ro n t  sa is is ,  p ro n o n c e r ,  m ê m e  d ’o ff ice ,  d e s  in jo n c t io n s ’. C ’e s t  
là , a - t -o n  d it ,  la  c o n s é c ra t io n  d a n s  le  d ro i t  m o d e rn e  d e s  p r in c ip e s  d u  d ro i t  ro m a in  e t d e  n o tre  a n c ie n  
d ro i t  s u r  le  rô le  d u  ju g e ;  a  c ô té  d e  s o n  p o u v o ir  d e  ju r is d ic t io ,  le  j u g e  e s t  re v ê tu  d e  l ' im p e r iu m ,  c e  q u i  lui 
d o n n e  le  d ro i t  d e  fa ire  d e s  in jo n c t io n s  e t  d e  f r a p p e r  c e u x  q u i n e  s ’y  s o u m e t te n t  p a s ;  c ’e s t  le  r ô le  m ê m e  
d e  l ’a s tr e in te .  O n  a  im m é d ia te m e n t  o b je c té  q u e  l ’a r tic le  103 6  d u  C o d e  d e  p ro c é d u re  c iv ile  n e  s ’a p p l i 
q u e  q u ’à  la  p o l ic e  d e  l ’a u d ie n c e  e t  q u e  le  p r in c ip e  d e  la  s é p a ra t io n  d e s  p o u v o irs  a d é p o u il lé  le  j u g e  d e  
to u t  im p e r iu m . . .”  (H e n r i  M a z e a u d ,  L é o n  M a z e a u d  e  A n d ré  T u n e ,  T ra i té  th é o r iq u e  e t  p ra t iq u e  d e  la  r e s 
p o n s a b i l i té  c iv ile  d é l ic tu e l le  e t c o n tra c tu e lle ,  v . 3 , P a r is ,  E d i t io n s  M o n tc h re s t ie n ,  1960, p . 6 4 0 /6 4 1 ) .

4 2 . É  o p o r tu n o  le m b ra r  q u e  o  p re to r  ro m a n o  e x e rc ia ,  a tra v é s  d o s  in te rd ito s ,  u m  p o d e r  se m e lh a n te  à q u e le  
q u e  p o s s u i  o  j u i z  d a  c o m m o n  la w ,  o u  à q u e le  q u e  d iz  re s p e i to  à  s e n te n ç a  q u e  se  c o n su b s ta n c ia  e m  u m a  
o rd e m  q u e  p o d e  s e r  im p o s ta  m e d ia n te  c o erçã o . N a  s e n te n ç a  q u e  se  im p õ e  m e d ia n te  c o e rç ã o ,  a p a re c e  
m u ito  m a is  im p e r iu m ,  c o m o  e x p re ss ã o  d a  s o b e ra n ia  e s ta ta l ,  d o  q u e  iu r isd ic tio .  O  iu s  d ic e re , q u e  o  d i re i 
to  m e d ie v a l  r e d u z iu  s o m e n te  à  n o tio , c o m p a tib i l iz a -se  p le n a m e n te  c o m  os  p re s su p o s to s  d o  E s ta d o  l ib e - 
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com m on la w  e, em  particu lar, na d iscip lina do con temp t  o f  C ourt43, algo  que não  se 
conc ilia  co m  as bases do d ireito  liberal, j á  que o ju iz , a rm ado  d e  co n temp t  p o w er  pa ra  
sancionar suas p ró p rias  o rdens, p assa  a exercer im portan te  pap e l cria tivo , deixando  de 
ser u m  m ero  b u ro cra ta44.

O ju iz  da sen ten ça  condenató ria  é u m  ju iz  sem  q ualquer p o d er cria tivo  e de im 
p er iu m , po is a sen ten ça  condenató ria  liga-se apenas -  em  razão  do  p rinc íp io  da tip ici
dade  dos m eios execu tivos45 -  às form as de execução  p o r  su b-rogação  prev istas na

ra l ,  n o  q u a l  o  p o d e r  d e  j u lg a r  fo i c o n c e b id o ,  n a  e x p re ss ã o  d o  p ró p r io  M o n te s q u ie u ,  c o m o  u m  “p o d e r  
n u lo ”  (v e r  G io v a n n i  T a re l lo ,  S to r ia  d e lia  c u ltu ra  g iu r id ic a  m o d e rn a ,  c it .,  p . 2 9 1 ) .  Jo h n  H e n ry  
M e r ry m a n  (L a  t r a d ic ió n  ju r íd ic a  ro m a n o -c a n ó n ic a ,  M é x ic o ,  F o n d o  d e  C u ltu ra  E c o n ó m ic a ,  1968, p . 
7 1 /7 2 ) ,  u m  e m in e n te  p ro f e s s o r  d e  d ire ito  c o m p a ra d o , a o  d e m o n s t ra r  q u e  o ju iz  d a  c iv i l  la w  d e se m p e 
n h a  u m  p a p e l  m u i to  m a is  m o d e s to  d o  q u e  o  seu  c o le g a  d a  c o m m o n  la w ,  a f i rm a  q u e  a q u e le  te m  u m a  p o 
s içã o  e  e x e r c e  u m a  sé r ie  d e  fu n ç õ e s  d e te rm in a d a s  p e la  t ra d iç ã o  q u e  r e m o n ta m  a té  o  in d e x  ro m a n o .  T a l  
t r a d iç ã o ,  n a  q u a l o  j u i z  j a m a is  fo i v is to  c o m o  a r tíf ic e  d e  u m a  a t iv id a d e  c r ia d o ra ,  fo i  in f lu e n c ia d a ,  s e 
g u n d o  M e r ry m a n ,  p e la  id e o lo g ia  d a  re v o lu ç ã o  e u ro p é ia  e  p e la s  c o n s e q ü ê n c ia s  ló g ic a s  d a  d o u tr in a  d a  
s e p a ra ç ã o  d o s  p o d e re s .  É  p o s s ív e l  d iz e r ,  a ss im , q u e  o  j u i z  d a  c iv i l  la w , e m  ra z ã o  d a  t ra d iç ã o  e , ta m b é m , 
d o  p r in c ip io  d a  s e p a ra ç ã o  d o s  p o d e re s ,  e x e rc e  u m  p a p e l  s e m e lh a n te  a o  d o  á rb i tr o  ro m a n o ,  e n q u a n to  o 
j u i z  d a  c o m m o n  la w  e s tá  m a is  p e r to  d o  p re to r  (v e r , ta m b é m , O v íd io  B a p t is ta  d a  S ilv a , C u rs o  d e  p ro c e s 
so  c iv i l ,  P o r to  A le g re ,  F a b ris ,  1990 , v . 2 , p , 2 4 8  e  ss).

4 3 .  H á  q u e m  d ig a  q u e  a  é t ic a  d o  p ro te s ta n t is m o ,  e m  ra z ã o  d e  seu  fo r te  a c e n to  s o b re  a  r e s p o n s a b il id a d e  p e s s o 
a l, te v e  in f lu ê n c ia  s o b re  o  s is te m a  d a s  in ju n c tio n s , s ab id o  q u e  a í  s e  tu te la m , d e  fo r m a  a b so lu ta ,  a s  o rd en s  
d o  ju i z  c iv i l .  E is  o  q u e  d iz  S e rg io  C h ia r lo n i :  .. il  c o n te m p t p o w e r  c o s t i tu isc e  u n  a sp e t to  d i u n a  g e n e ra le  
c o n c e z io n e  d e l  p ro c e s s o  fo r te m e n te  in f lu en z a ta  d a l l ’e tic a  d e l  p ro te s ta n te s im o ‘c o l s u o  fo r te  a c c e n to  
s u lla  r e s p o n s a b il i tà  p e r s o n a le ’, c o s ic c h é  la  sev e r i tà  d e l le  ‘e n fo rc e m e n ts  d e v ic e s ’ s i  s p ie g a  (a n c h e )  r ic o 
n o s c e n d o  il  'r e l ig io u s  a n d  m o r a lis tic  c h a ra c te r  ’ c h e  c o s t i tu isc e  u n  m o m e n to  e s s e n z ia le  d e l ‘v e ro  s p ir i
to ’ c h e  a n im a  il c o m m o n  la w ,  c o n  il c o n se g u e n te  d isp ie g a r s i  d i  u n a  ‘a lm o s t c o n fe s s io n a l a th m o s p h e r e  in  
th e  r e la t io n  b e tw e e n  th e  C o u r t a n d  th e  p a r ty  N é  a n d a v a  d im e n tic a ta  la  fo r te  c o e s io n e  s o c ia l  g a ra n tita ,  
a lm e n o  n e l l e  p ic c o le  c o m u n i tà  d e c e n tra te ,  d a l ‘p o p u la r , n e ig h b o u r ly  c h a r a c te r  o f  th e  c o m m o n  la w  in s ti
tu tio n s  ’, c h e  fa c i l i ta  a d  u n  te m p o  il c o n tro l lo  d e g li  in d iv id u i  e  la  c o m u n a n z a  d i v a lo r i  tra  q u e s t i  u l t im i e 
1’a u to r ità .  E d  è  q u a s i  s u p é r f lu o  r i le v a re  c h e  a m b e d u e  q u e s te  c a r a t te r is t ic h e  m a n c a n o  d e l  tu tto  n e g li  o rd i
n a m e n t i  d i c iv i l  la w ,  e  s p e c ia lm e n te  in  I ta l ia ” (S e rg io  C h ia r lo n i,  A r s  d is tin g u e n d i  e  te c n ic h e  d i a ttu a z io n e  
d e l  d ir i t t i ,  in  F o rm a lis m i e  g a ra n z ie  (S tu d i su l p ro c e s s o  c iv ile ) ,  T o r in o ,  G ia p p ic h e l l i ,  1995 , p . 4 6 /4 7 ) . 
A n o te -s e ,  a in d a ,  a  s e g u in te  l iç ã o  d e  D e n ti :  “ S u  u n  p ia n o  c h e  a b b ra c c ia  n e l  lo ro  c o m p le s s o  le  fo rm e  d e lla  
tu te la  g iu d iz ia le ,  s i p u ò  fo r se  o s se rv a re  c h e  la  s te s sa  c o n c e z io n e  d e l  p ro c e s s o  a d v e r s a r y , c o s ì rad ic a to  
n e l la  t r a d iz io n e  d i c o m m o n  la w ,  è  p ro b a b i lm e n te  in c o n c ep ib ile ,  n e l  s u o  n u c le o  fo n d a m e n ta le ,  a l d i  fuori 
d e l q u a d ro  d e ll  ’e t ic a  d e l  p ro te s ta n te s im o ,  c o l  s u o  fo r te  a c c e n to  s u l la  r e s p o n s a b il i tà  p e r s o n a le ”  (V itto r io  
D e n ti ,  D ir i t to  c o m p a ra to  e  s c ie n z a  d e l  p ro c e ss o ,  R iv is ta  d i d ir i t to  p ro c e ss u a le ,  1979 , p . 335).

44 . C h ia r lo n i ,  a o  ju s t i f i c a r  a  s u a  p o s iç ã o ,  n o  s e n tid o  c o n trá r io  à in tro d u ç ã o  d e  a lg o  s im i la r  ao  C o n te m p t o f  
C o u r t  n o  d i re i to  i ta l ia n o ,  c o n f i rm a  o  q u e  e s ta m o s  d izendo '. “ I n  p a r t ic o la r e , n e l la  d is c ip l in a  d e l C o n 
te m p t o f  C o u r t  è  in d iv id u a b ile  u n a  fo n te  d i c re a z io n e  d e l  d ir i t to  d a  p a r te  d e l  g iu d ic e  c h e  n o n  s i p u ò  in 
tro d u r re  in  o rd in a m e n t i  c o m e  q u e l lo  i ta lia n o ,  a  p e n a  d i  s n a tu ra m e  fo n d a m e n ta l i  a sp e t t i  d i  s tru ttu ra . 
S e n z a  c o n ta re  c h e ,  a lm e n o  n e g li  U S A , il g iu d ic e  a rm a to  d e l c o n te m p t p o w e r  p e r  s a n z io n a re  i p ro p r i  c o 
m a n d i  è  o rg a n iz z a to  s u  b a s i  is t i tu z io n a li  b e n  d iv e rse  d a  q u e l le  p ro p r ie  d e l g iu d ic e  d i  u n  P a e se  d i  d ir i t to  
c o n tin e n ta le .  In fa tt i ,  là  1’o rg a n o  g iu r isd iz io n a le  è  e sp re s s io n e  d e l ia  s o c ie tà  c iv i le  a t t ra v e rs o  1’is ti tu to  
d e l la  g iu r ia  e  i l p r in c ip io  d e l l ’e le tt iv ità .  Q u i 1’o rg a n o  g iu r isd iz io n a le  è , in v e c e ,  in c a rd in a to  in  u n  a p p a 
ra to  b u ro c rá t ic o ,  s e p a ra to ,  g e ra rc h ic o  e  fo r te m e n te  c e n tra l iz z a to ”  (S e rg io  C h ia r lo n i,  A r s  d is tin g u e n d i  e 
te c n ic h e  d i a t tu a z io n e  d e l  d iri tti ,  in  F o rm a l ism i e  g a ra n z ie  (S tu d i  su l p ro c e s s o  c iv ile ) ,  c it .,  p . 47 ).

4 5 . S o b re  a  q u e s tã o  d a  t ip ic id a d e  d a s  fo rm a s  d e  tu te la  e x e c u tiv a ,  v e r, n o  d ire i to  i ta lia n o ,  C r is a n to  M a n 
d rio l i ,  S u l la  c o r re la z io n e  n e c e s s a r ia  t ra  c o n d a n n a  ed  e se g u ib i l i tà  fo rza ta ,  R iv is ta  t r im e s tra le  d i d ir i t to  e 
p ro c e d u ra  c iv i le ,  1 9 7 6 , p . 1 3 4 2  e  ss.
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le i46. A o  con trário , o ju iz  que p ode  sancionar suas o rdens com  a m ulta, ou m esm o d e 
te rm in ar as “m ed idas n ecessárias” p ara  a  ob tenção  da tu te la  específica  ou  do resu ltado  
p rá tico  equ ivalen te , em  conform idade com  os artigos 461 do C ódigo  de P rocesso  C iv il 
e  84 do C ó d igo  de  D efesa  do C onsum idor, afasta-se  daquela  figu ra  do ju iz  “neu tro” e 
inerte , tão  ao  gosto  do d ireito  liberal.

A lém  disso , as figuras das sen tenças declara tó ria  e condenató ria  têm  u m a n ítida  
re lação  co m  u m  E stado  m arcado  p o r u m a acen tuação  dos valores da liberdade in d iv i
dual em  re lação  aos poderes  de in tervenção  estatal, revelando , ainda, u m a n ítida  opção 
p e la  in co erc ib ilid ad e  das obrigações.

C o m o  já  foi d ito , o p rocesso  liberal, perm eado  pelos p rincíp ios da  abstração dos 
su je itos e d a  equ ivalência  dos valores, não  estava p reocupado  em  assegurar o ad im p le
m en to  in n a tu ra , ou  em  assegurar ao  credor o  bem  que lhe era devido, m as apenas em  
garan tir  o n a tu ra l funcionam ento  da econom ia de m ercado , e para  tan to  b as tava  a tu te la  
co nden a tó ria47.

A  sen ten ça  condenatória , com preend ida com o u m a sen tença que se liga à ex e 
cução  p o r  sub-rogação , afasta-se da idé ia  de coerção  sobre a von tade  do obrigado. A  
co rre lação  en tre  a  condenação  e  a execução  p o r  sub-rogação, im plícita  no  conceito  
c lássico  de  sen ten ça  condenatória48, tem  u m  ev iden te  com prom isso  com  a ideo log ia  li
beral, j á  que ev id en c ia  que o ju iz  não  pode a tuar sobre a vontade do réu  m ed ian te  o uso  
de  coerção , p riv ileg ian d o , assim , o va lo r da liberdade individual.

A  sen ten ça  declara tória , enquanto  tu te la  que regu la  apenas fo rm alm en te (sem  
in te rfe rir  n a  esfe ra  do particu lar) u m a relação  ju r íd ic a  j á  d e term inada em  seu conteúdo  
p e la  au to n o m ia  p rivada , tam bém  refle te  a  idéia de u m a  ríg ida  delim itação  dos p oderes 
de in te rvenção  estatal n a  esfera  p rivada49.

4 6 . M ic h e l i ,  a o  le m b ra r  q u e  a s  fo rm as  (tra d ic io n a is  d a  e x e c u ç ã o  p o r  su b -ro g a ç ã o  -  a o  c o n trá r io  d o  u s o  d a  
m u lta ,  q u e  a tu a  s o b re  a  v o n ta d e  d o  ré u  -  n ã o  v ia b i l iz a m  u m a  tu te la  p re v e n tiv a  e fe tiv a ,  a d v e r te  p a r a  a 
n e c e s s id a d e  d e  se  c o n fe r ir  m a is  im p e r iu m  ao  j u i z  ita lia n o : “ ...I n  q u e s t ’u l t im o  c a s o  1’e s e c u z io n e ,  e 
q u in d i  la  tu te la  g iu r isd iz io n a le ,  s i a t tu a n o  c o n  la  d is tru z io n e  d i c iò  c h e  è  s ta to  fa tto  in  v io la z io n e  
d e l l ’o b b l ig o  d i  n o n  fa re , m a  n o n  p o s so n o  p re v e n ire  la  v io la z io n e  s te s sa .  P e r  g iu n g e r e  a ta le  r isu lta to  
o c c o r r e  d u n q u e  a c c o g l ie r e  u n a  p iù  in te n sa  c o n c e z io n e  d e l l ’im p e r iu m  sp e t ta n te  a i g iu d ic e  c iv i le ” 
( G ia n  A n to n io  M ic h e l i ,  L ’a z io n e  p re v e n tiv a ,  R iv is ta  d i  d ir i t to  p ro c e ss u a le ,  1959 , p . 222).

4 7 .  A d o lfo  d i M a jo ,  L a  tu te la  c iv i le  d e l  d ir i t t i ,  c it.,  p . 156.

4 8 .  “ In n a n z i  tu tto :  è  c h ia ro  c h e  se, c o n  la  d o ttr in a  d i g r a n  lu n g a  p r e v a le n te , c h ia m ia m o  c o n d a n n a  q u e l  
p ro v v e d im e n to  g iu d iz ia r io  c h e ,  c o n  1'a c c e r ta re  u n  d ir i t to ,  n e  a c ce r ta  l 'u lte r io r e  e s ig e n z a  d i tu te la  m e 
d ia n te  e s e c u z io n e  fo r z a ta ,  a c c e r ta n d o  a l t re s ì i p re s su p o s t i  d e l la  c o n c re ta  e se g u ib ili tà  d i  q u e l d ir i t to ,  la  
s u d d e tta  c o r r e la z io n e  n e c e s s a r ia  è  g ià  im p lic ita  in  q u e s ta  defi n iz io n e;  p iù  p re c isa m e n te ,  è  im p líc i ta  
la  c o r re la z io n e  tra  c o n d a n n a  e  t i to lo  e se c u tiv o ,  n e l s e n so  c h e  n o n  p u ò  e ss e re  d e f in ito  c o n d a n n a  q u e l 
p ro v v e d im e n to  a l q u a le  la  le g g e  n o n  a t tr ib u isc a  q u e l l 'e f f ic a c ia  e se c u tiv a  c h e  d a ll 'a r t .  4 7 4  c .p .c . è  c h ia 
ra m e n te  in d iv id u a ta  n e l la  a t t i tu d in e  a  fo n d a re  u n o  d e l p ro c e d im e n ti  e se c u tiv i d isc ip lin a t i  n e l l ib ro  te rz o  
d e l  c o d ic e ”  (C r is a n to  M a n d r io l i ,  S u lla  c o r re la z io n e  n e c e s sa r ia  tra  c o n d a n n a  e  e se g u ib ili tà  fo rz a ta ,  R i 
v is ta  t r im e s tra le  d i d ir i t to  e  p ro c e d u ra  c iv ile , 1976, p . 1344).

4 9 .  C f. C r is t in a  R a p isa rd a ,  P ro f í l i  d e l la  tu te la  c iv i le  in ib i to ria , c it., p . 7 0 /7 2 .  V e r ,  a in d a ,  V it to r io  D e n ti ,  D i 
r i t t i  d e l la  p e r s o n a  e  te c n ic h e  d i tu te la  g iu d iz ia le ,  in  L ’in fo rm a z io n e  e  i d ir i tti  d e lla  p e rs o n a ,  c it .,  p . 267 .
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N a rea lidade , tan to  a sen tença declaratória, quanto  a sen tença  condenatória , re 
fle tem  n ão  só as dou trinas que insp iraram  o artigo  1.142 do  C ód igo  N apo leão , pelo  
qual toda  obrigação  de  fazer e não  fazer, em  caso  de inad im plem en to , se reso lve em  
perdas e danos, com o tam bém  a ideo log ia que deu  o rigem  ao d ogm a de que a  coercib i
lidade das o b rigações constitu i u m  atentado con tra  a liberdade e a d ign idade dos h o 
m ens50.

P ara  resu m ir, é  p o ssív el d izer que a c lassificação  trinária  traduz a idéia, pecu liar 
ao  E stado  liberal, d e  n ão  se  perm itir ao ju iz  in terferir n a  esfe ra  ju r íd ic a  do particu lar, 
bem  com o a função  q ue o p róprio  d ireito  liberal rese rvou  ao ju iz , que não  p od ia  exercer 
im perium , m as apenas afirm ar a vontade da lei.

9 -  A  IN E F E T IV ID A D E  D O  P R O C E S S O  C IV IL  C L Á S S IC O  P A R A  A  
P R E V E N Ç Ã O  D O  IL ÍC IT O

O p ro cesso  de conhecim en to  clássico não  foi estru tu rado  p a ra  perm itir  a tu tela 
p reven tiva, o que se  afigu ra ex trem am ente grave quando  se  percebe  que os direitos não 
patrim on iais, aí inc lu ídos os direitos da persona lidade  e os den om inados “novos d irei
to s”, não  se co m p ad ecem  com  outra form a de tutela.

O s d ireitos n ão  p a trim on ia is  devem  ser tu te lados sem pre  n a  fo rm a p reventiva, 
sob p en a  de o d ireito  em  si ser transform ado em  d ireito  à inden ização51. U m  sistem a 
que co n sag ra  d ireitos não  patrim on ia is, e não  es tru tura  p roced im en tos adequados para 
p erm itir  a  sua e fe tiv a  tu te la  -  que  ev iden tem ente não  é  a  tu te la  ressa rc itó ria  -  é  u m  sis
tem a incom ple to  ou  fa lh o 52.

A s sen tenças da  classificação  trinária  são com ple tam en te  in idôneas para  a p re 
venção , u m a v ez  q u e  são  im po ten tes para  im ped ir a  v io lação  de u m  direito , ou  m esm o 
p a ra  im ped ir a re iteração  o u  a con tinuação  de u m  ilícito.

D eix and o -se  de lado  a  sen tença constitu tiva, que n ada  tem  a v er  com  a  fina lida
de p reven tiva , é p rec iso  esc la recer a  razão  pe la  qual as sen tenças dec la ra tó ria  e conde
nató ria  n ão  são  capazes de p erm itir  u m a efetiva tu te la  p reventiva,

É  im portan te  lem b rar que a doutrina p rocessual, p o r largo  período  de tem po, 
en con trou  na  tu te la  dec la ra tó ria  um a fo rm a de tu te la  p reventiva; ta l m ane ira  de pensar, 
con tudo , n ão  refle te  u m a  m era  posição  teórica, j á  que é n itidam en te  in fluenciada  pela  
tendênc ia  de  se  v ed a r  a  in te rfe rência  do E stado  n a  esfe ra  ju r íd ic a  p rivada , sendo certo 
que esta fo rm a de v e r  o  p ro cesso  tem  raízes no  m odelo  instituc ional liberal, que teve si
g n ifica tiva  rep e rcu ssão  sobre  C hiovenda, considerado  u m  dos m aio res teo rizadores da 
ação  d ec la ra tó ria  e d a  su a  função p reven tiva53.

5 0 . S e rg io  C h ia r lo n i ,  M is u re  c o e rc i t iv e  e  tu te la  d e l d iri tti ,  M ila n o ,  G iu ff rè ,  1980 , p . 83.

5 1 . C r is t in a  R a p is a rd a  e  M ic h e le  T a ru f fo ,  In ib i tó r ia ,  E n c ic lo p é d ia  G iu r id ic a  T r e c a n n i ,  v .  17, p . 2.

52 . A n d re a  P ro to  P is a n i ,  L a  tu te la  g iu r isd iz io n a le  d e l d iri t t i  d e lla  p e rs o n a l i tà :  s t ru m e n ti  e  te c n ic h e  d i tu te 
la , F o ro  i ta l ia n o ,  1990 , p . 2.

5 3 . V i t to r io  D e n ti ,  D ir i t t i  d e l la  p e r s o n a  e te c n ic h e  d i tu te la  g iu d iz ia le ,  in  L ’in fo rm a z io n e  e  i d ir i t t i  d e lla  
p e r s o n a ,  c it .,  p . 267 .
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Se o E stad o  não  p o d e in terferir na  esfera  ju r íd ica  do particular, es tando  o ju iz  
p ro ib id o  de u sa r  de coerção  p ara  convencer o  réu  a fazer ou  a não  fazer, a ú n ica  fo rm a 
d e  tu te la  ju r isd ic io n a l que p o d eria  ser d ita  p reven tiva , po rque  anterior à v io lação  do  d i
reito , se ria  a declaratória.

N o te-se , en tre tan to , que a tu te la  dec la ra tó ria  não  tem  força suficien te para  im 
p ed ir  a  p rá tica  de u m  ilícito , ou m esm o p ara  im ped ir a sua  repetição  ou  continuação . A  
tu te la  d ec la ra tó ria  rea liza-se  com  a pro lação  da sen tença que, contendo u m  ju íz o  m era
m en te  dec la ra tó rio , é revestida pe la  co isa  ju lg a d a  m ateria l; a  sen tença declara tória , 
po rtan to , dá  ao  au to r apenas a  van tagem  de que a  re lação  ju r íd ic a  que até então  era  co n 
trovertid a  n ão  p o d erá  m ais  ser d iscu tida54, p o rém  não  é capaz  -  exatam ente po rque  não  
p erm ite  ao  ju iz  a tu ar m ed ian te  coerção, im pondo  a  m ulta  -  de obrigar alguém  a fazer 
ou  a  d e ix a r  de  fazer a lgum a coisa. É  correta , assim , a  advertência  de B arbosa  M oreira , 
n o  sen tido  d e  que a  tu te la  declara tória  som ente pode  p reven ir  u m a v io lação  quando  a 
p arte  v en c id a  sai tam b ém  co n vencida  e reso lve  cum prir  a obrigação  em  tem po  opo rtu 
n o 55, j á  q u e  de  o u tra  fo rm a a v io lação  do d ireito  ocorrerá, aparecendo  com o oportuna, 
d en tro  do q uadro  clássico  das tu telas de conhecim en to , a  tu te la  condenatória .

A  tu te la  condenatória , com  efeito , é  u m a tu te la  repressiva, e não  tem  qualquer 
ap tidão  p a ra  rea liza r u m a função  p reventiva. C om o fica claro  n a  doutrina clássica, a  tu 
te la  co n d en a tó ria  sem pre  fo i p ensada  p ara  a tuar d ian te  da v io lação  de u m  direito . R e 
co rde-se  q u e  C arn elu tti enxergou  n a  condenação , em  u m  p rim eiro  m om ento , a  d ec la 
ração  d e  u m  ilíc ito56, tendo  m udado  de op in ião  m ais tarde, em  razão  das críticas ap re 
sen tadas a sua  teo ria  p o r L iebm an57, quando  p assou  a falar em  “declaração  de re sp o n 
sab ilid ad e”58. L iebm an , ao  critica r C am elu tti, a firm ou  que a idé ia  de ’’declaração  de 
u m  ilíc ito ” suprim iria  qualquer d iferença rea l en tre  as sen tenças declara tó ria  e co n d e
nató ria , q u an d o  en tre  estas duas ex istiria  u m a  n ítida  d istinção: “a  declara tó ria  con ten 
ta -se  co m  v erif ic a r  com o estão  as coisas, ao  passo  que a  condenatória , a lém  disso , v isa

5 4 . V e r  O v íd io  B a p t is ta  d a  S ilv a ,  C u rs o  d e  p ro c e s s o  c iv il ,  P o r to  A le g re ,  F a b ris ,  1987 , v . 1, p . 133 e  ss.

5 5 .  “ c o m o  m e io  d e  in t im id a ç ã o ,  e  p o is  d e  c o e rç ã o ,  to d a v ia ,  o  re m é d io  é  f raco : b a s ta  p e n s a r  q u e ,  n a  e v e n tu 
a l id a d e  d e  in a d im p le m e n to ,  o  t i tu la r  d o  d ire i to  le s a d o  te rá  d e  v o l ta r  a  ju íz o  ...” (Jo sé  C a r lo s  B a rb o sa  
M o re ira ,  T u te la  s a n c io n a tó r ia  e  tu te la  p re v e n tiv a ,  in  T e m a s  d e  d ire i to  p ro c e ss u a l ,  S e g u n d a  S é rie ,  S ã o  
P a u lo ,  S a ra iv a ,  1 980 , p . 27 ).

5 6 .  F r a n c e s c o  C a m e lu t t i ,  L e z io n i  d i  d ir i t to  p ro c e s s u a le  c iv ile ,  P a d o v a ,  C e d a m , 1931 , v . 2 ,  p . 2 8 .

5 7 .  E n r ic o  T u l l io  L ie b m a n ,  L e  o p p o s iz io n i  d i  m e r i to  n e l  p ro c e s s o  d i e s e c u z io n e ,  F o ro  i ta lia n o ,  1 931 , p. 
143 e  ss.

5 8 .  “ L a  c o n d a n n a  n o n  è  a l t ro  se  n o n  l ’a c c e r ta m e n to  d i u n  fa tto  g iu r id ic o ,  p e r  il q u a le  ta lu n o  (il c o n d a n n a to )  
d e v e  e s s e re  a s s o g g e tta to  a  u n a  s a n z io n e ; s ta  in  ta le  a c c e r ta m e n to  la  p r e o rd in a z io n e  d e l p ro c e s s o  d i c o g 
n iz io n e  al p ro c e s s o  e se c u tiv o ;  p o ic h é ,  d ’a l t ra  p a r te ,  la  s o g g e z io n e  a l la  s a n z io n e  s i r is o lv e  n e l la  r e s p o n 
s a b il i tà ,  la  c o n d a n n a  a  s u a  v o l ta  s i r is o lv e  n e l l ’a c c e r ta m e n to  d e l la  r e s p o n s a b i l i tà ” ( . ..)  “ P o ic h é  n o r 
m a lm e n te  la  r e s p o n sa b i l i tà  d e r iv a  d a  u n  a tto  i l le c ito ,  io  h o  d e f in ito  in  u n  p r im o  te m p o  la  c o n d a n 
n a  c o m e  a c c e r ta m e n to  d i u n  i l le c ito  (L e z io n i  d i  d ir i t to  p ro c .  c iv .,  c it .,  II , p a g .  2 8 ); p iú  ta rd i,  in  s e g u ito  
a l le  o b b ie z io n i  d i  L ie b m a n  (L e  o p p o s iz io n i  d i  m e r i to  n e l p ro c e s s o  d i e se c u z io n e ,  R o m a ,  S oc . ed . d e l 
F o ro  i ta l ia n o ,  1 9 31 ), h o  s o s ti tu ito  a l l ’a c c e r ta m e n to  d e l l ’a tto  i l le c ito  l ’a c c e r ta m e n to  d e lla  re s p o n s a b i
li tà  (T i to lo  e s e c u tiv o ,  in  S tu d i d i d ir i t to  p ro c e ss u a le ,  c it .,  IV ,  p a g .  118, n o ta  1; c o n f. S is te m a  d i d ir i t to  
p ro c e s s u a le  c iv .,  c i t . ,  I ,  p a g .  138; I s t i tu z io n i  d e l p ro c e s s o  c iv .  it., c i t . ,  I ,  p a g .  3 5 )” (F ra n c e s c o  C a m e lu t t i ,  
D ir i t to  e  p ro c e s s o ,  N a p o li ,  M o ra n o ,  1958 , p . 4 9 /5 0 ) .
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às conseqüências do ato  ilícito  pelo  qual é responsável o réu. É  u m a  sim ples verdade 
que a  condenação  p rep a ra  a  execução”59. P ara L iebm an  a sen tença  condenató ria  não  se 
ca racteriza p o r  dec la ra r u m  ilícito  ou  a  responsab ilidade p o r  u m  ilícito , m as sim  por 
ap licar a sanção , ab rindo  oportun idade p ara  a execução  fo rçada60.

N ão  im p o rta  saber, nesse m om ento , qual das teorias é a correta , se  a de C arn e
lutti ou a  de L ieb m an , m as apenas ev idenciar que am bas p a rtem  d a  idéia  de que a  con 
denação  p ressu p õ e  u m  ilícito  anterior, o que fica  b astan te  claro  quando  C arnelutti fala 
em  “d ec la ração  de resp o n sab ilidade” e L iebm an  em  “ conseqüências do ato ilícito  pelo  
qual é resp o n sáv el o  réu ” .

É  co n v en ien te  frisar que o conceito  de sen tença condenató ria  é em inentem ente 
cien tífíco -dou trinário61; é inútil p rocurar, no C ódigo  de P rocesso  C iv il ita liano  ou no 
C ódigo  de P ro cesso  C iv il b rasileiro , um a defin ição  de sen tença  condenatória .

N ão  é p o ss ív e l esquecer, contudo, que a doutrina ita liana, ao  fo rm u lar o concei
to de condenação , que foi in te iram ente recepcionado  p e la  dou trina  brasile ira , partiu  de 
duas p rem issas  básicas: i) a  tu te la  condenatória  v isa  a  responder às conseqüências de 
u m  ato ilícito; ii) as ob rigações infungíveis não  são  passíveis de  coerção . N ão  foi po r 
ou tra  razão  q u e  a  dou trina  clássica ligou a condenação  à  execução  forçada, isto é, à 
execução  p o r  sub-rogação .

A  sen tença  condenató ria , com o é óbvio, n ão  é capaz de im ped ir  a  p rá tica  do ilí
cito, j á  que es tru tu rada  para  atuar após a sua  prática. Isto  s ign ifica  que o p rocesso  de 
conhecim en to  clássico , com preend ido  com o o p rocesso  que d esem boca em  u m a das 
três sen tenças d a  classificação  trinária , não  é capaz  de  p erm itir  a  tu te la  p reven tiva  e, 
po rtan to , de tu te la r  adequadam ente  os direitos que não  se com padecem  com  a técn ica 
do tipo  ressa rc itó rio , se ja  p o rque  têm  conteúdo não  patrim on ia l, se ja  po rque não  p o 
dem  ser d ev idam ente  p rec isados e quantificados em  pecúnia .

O  p ro cesso  civ il c lássico , p o rque  idealizado a  p artir  de u m a  óp tica pa trim on ia
lista, n ão  fo i co n ceb ido  p a ra  tu te lar os direitos não  patrim on iais. A liás, pensando-se 
nos p ro ced im en to s espec ia is  e deixando-se de lado a  nunciação  d e  ob ra  nova, f ica  fácil 
perceb er que a tu te la  p reven tiva, no  C ódigo de P rocesso  C ivil, destina-se a p ro teger 
apenas a p o sse  e a  p ropriedade . O  interdito  p ro ib itó rio , regu lado  nos artigos 932 e 933

5 9 . E n r ic o  T u l l io  L ie b m a n ,  P ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o ,  c it .,  p . 14.

60 . E is  a  liç ã o  d e  L ie b m a n :  “A  e x e c u ç ã o  c o n s is te  n a  re a l iz a ç ã o  d e  c e r ta s  m e d id a s  q u e  e m  c o n ju n to  re 
p re s e n ta m  a  s a n ç ã o  p a ra  a  fa l ta  d e  o b s e rv â n c ia  d o  d ire ito  m a te r ia l .  M a s  o s  ó rg ã o s  in c u m b id o s  d e s ta  a ti
v id a d e  só  a  p o d e m  e x e rc e r  q u a n d o  h o u v e r  u m a  re g ra  ju r íd ic a  ( r eg ra  san c io n a d o ra )  q u e  a s s im  o  d e te r 
m in e .  O ra , a s  re g ra s  s a n c io n a d o ra s  a b s tra ta s ,  q u e r  e x p re ss a s  (c o m o  a s  d o  d ire i to  p e n a l ) ,  q u e r  la ten tes  
n a  e s tru tu ra  o rg â n ic a  d a  o rd e m  ju r íd ic a  ( c o m o  a s  q u e  p re s c r e v e m  a  e x e c u ç ã o  c iv i l  p a ra  o  c a s o  d e  fa lta  
d o  c u m p r im e n to  d a  o b r ig a ç ã o ) ,  n ã o  se  to m a m  a u to m a tic a m e n te  c o n c re ta s  p e la  s im p le s  o c o rrê n c ia  do  
a to  i líc ito . S e ja  e s te  u m  c r im e  o u  u m  il íc ito  c iv il,  o  a u to r  d o  fa to  n ã o  é  s ó  p o r  is so  su b m e t id o  à  a tu a çã o  
d a  s an ç ã o : e s ta  d e v e  s e r - lh e  a p l ic ad a ,  im p o s ta ,  d e te rm in a d a  p a ra  o  c a s o  c o n c r e to  q u e  lh e  fo i im p u ta d o . 
A  c o n d e n a ç ã o  r e p r e s e n ta  e x a ta m e n te  o  a to  d o  ju iz  q u e  tr a n s fo r m a  a r e g r a  s a n c io n a d o r a  d e  a b s 
tr a ta  e  la te n te  e m  c o n c r e ta ,  v iv a ,  e f ic ie n te ” (E n r ic o  T u l l io  L ie b m a n ,  P r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o ,  c it .,  p . 
16).

6 1 . V e r ,  p o r  e x e m p lo ,  G iro la m o  M o n te le o n e ,  S p u n ti  p e r  u n a  r e v is io n e  d e l c o n c e t to  d i s e n te n z a  d i c o n d a n 
n a  Com e t i to lo  e s e c u tiv o ,  in  P ro c e s so  e  te c n ic h e  d i a ttu a z io n e  d e l  d iri tti ,  N a p o l i ,  Jo v e n e ,  1 989 , p . 176.
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do C ód igo  de P rocesso  Civil, configura um a fo rm a de tu te la  ju risd ic iona l n itidam en te 
p reven tiv a , o  que apenas rea firm a a ideo log ia  que insp irou  a  fo rm ação  do nosso  C ó d i
go, que, n a  rea lidade , é  a m esm a que p resid iu  a fo rm ação  do C ódigo  de P rocesso  C iv il 
ita liano , outro  C ód igo  com ple tam en te  in idôneo  p a ra  p e rm itir  um a efe tiva e adequada 
tu te la  dos d ireitos n ão  p atrim on ia is62.

É  certo  que o C ódigo  de P rocesso  C ivil brasile iro , em  razão do d isposto  no  seu  
artigo  287 , v iab iliza , há  m uito  tem po, u m a sen tença que não  se enquadra n a  c lassifica
ção  trinária , m uito  em b o ra  a  doutrina brasile ira  jam ais  tenha atentado para isto.

O  artigo  287 , de fato , afirm a que “se o au to r p ed ir  a  condenação  do réu  a abs ter- 
se da  p rá tica  de a lgum  ato, a  to lerar a lgum a ativ idade, ou  a p resta r fato que não  p ossa  
se r rea lizad o  p o r  te rceiro , constará  da petição  in ic ia l a com in ação  da p en a p ecu n iária  
p ara  o caso  de descu m prim en to  da sen ten ça”. O artigo 287 perm ite  que o ju iz , n a  
sen tença, im p o n h a  “m ulta  com inató ria” ao dem andado , o que faz surg ir um a sen tença 
a tre lad a  à  execução  p o r coerção, ou à execução  indireta, e não  u m a sen tença co rre la
c ion ad a  co m  a execução  p o r  sub-rogação.

O  fato  d e  o artigo  287, na falta de m elho r expressão , fa lar em  “p ed ir  a  condena
ção” n ão  sign ifica  que o d ireito  b rasile iro  tenha um  conceito  de sen tença condenató ria  
que n ão  p ressu p õ e  a  correlação  entre a  condenação  e a execução  forçada. B arbosa  M o 
reira , aliás , ao  tra tar da  tu te la  específica  do  credor nas obrigações negativas, faz  in te 
ressan tes  o b servações sobre esta questão , dem onstrando  que a sen tença condenató ria  
sem p re  es tev e  ligada à execução  p o r  sub-rogação: “N ão  é  pac ífica  em  doutrina, cu m 
p re  ressa lvar, a  possib ilid ad e  de verdad eira  con d en ação  em  m atéria  de obrigações 
negativas. O  argu m en to  cap ita l que se p od e in vocar p ara  negá-la é o de q ue a sen 
ten ça  n ão se m ostra  su scetível de execução  forçada, no sentido p róprio: de fato , 
sen d o  in fu n g íve l a p restação  -  com o sem pre acontece nessa  espécie de ob rigações  
-, é im p en sáve l o em p rego  de ”m eios de sub-rogação" , e portanto  a satisfação do  
cred or p o r  obra do órgão  ju d ic ia l, in d epend en tem en te  da colaboração  do d eve
dor. D escab eria  en fren ta r aqui em  toda  a sua  ex tensão  o prob lem a da n atu reza  da sen 
tença  em  foco. V am o s lim itar-nos a duas palavras sobre o argum ento  exposto. E le  
p ressu p õ e , na tu ra lm en te , a n oção, m uito  d ifund ida , da ex istência  de um a corre la 
ção  n ecessár ia  en tre a índole condenatória  da sentença  e a v iab ilidad e da execu 
ção  forçada: p or assim  d izer, a sentença  con d en atória  define-se pela ap tidão  a 
serv ir  de títu lo  execu tivo“63.

6 2 . P is a n i  c o n tra p õ e  o s  v a lo re s  d a  p ro p r ie d a d e  e  d a  e m p re s a  -  q u e  in s p ira ra m  o  C ó d ig o  d e  P ro c e s so  C iv i l  — 
a o s  v a lo re s  d a  p ró p r ia  C o n s t i tu iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  ita lia n a ,  ao  fa la r  d a  “ r iv o lu z io n e  c o p e rn ic a n a  d e te r 
m in a ta  d a l la  C o s t i tu z io n e  d e l 1948 c h e  a v e v a  p o s to  a  fo n d a m e n to  d e l l  o rd in a m e n to  i v a lo r i  b a s e  d e l la 
p e r s o n a  u m a n a  e  d e l la v o ro  e  n o n  p iù  d e l la  p ro p r ie tà  o  d e l l  im p re s a ” . P is a n i  c r it ic a  s e v e ra m e n te  o a tu a l 
C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il  i ta lian o , a f irm a n d o  q u e  e le  n ã o  re s p o n d e  ao s  v a lo re s  d a  C o n s t i tu iç ã o ,  e s ta n 
d o  a in d a  re f le t in d o  v a lo re s  d e  te m p o s  p a s s a d o s  (A n d re a  P ro to  P is a n i ,  L ’a t tu a z io n e  d e l  p r o v v e d im e n ti  
d i c o n d a n n a ,  F o ro  i ta lia n o ,  1988, p . 177).

6 3 . J o sé  C a r lo s  B a r b o s a  M o re ira ,  A  tu te la  e sp e c if ic a  d o  c re d o r  n a s  o b r ig a ç õ e s  n e g a t iv a s ,  T e m a s  d e  d ire ito  
p ro c e s s u a l ,  S e g u n d a  sé r ie , S ã o  P a u lo ,  E d . S a ra iv a ,  1980 , p . 3 5 /36 .
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D e q u alq u er fo rm a, a ação com inatória , ta l com o estru tu rada  pelo  artigo  287, 
ja m a is  se  constitu iu  em  u m  instrum ento  apto à  p revenção  dos d ireitos. Isto  p o r  u m a ra 
zão bas tan te  sim ples. O  ju iz , de  acordo com  o artigo  287, som en te  p ode  im por a m ulta  
p a ra  “ o caso  de  d escum prim en to  da sen tença” . O ra, o tem po n ecessário  à defin ição  do 
p rocesso  de co n h ecim en to  é, na  m aioria das vezes, incom patíve l com  a  necessidade de 
tu te la  p rev en tiv a , j á  que aquele  que tem  u m  direito  am eaçado  de v io lação  em  reg ra  não 
p o de  suportar a  d em o ra  do proced im en to  ordinário.

D ian te  d a  in ex istên c ia  de  u m a tu te la  adequada p a ra  a  p revenção  dos d ireitos, a 
p rá tica  assistiu  ao u so  d a  ação cau te lar inom inada com o rem éd io  sup le tivo  da  lacuna 
deixada p e lo  leg is lad o r processual. O  artigo  798 do C ód igo  de  P rocesso  C iv il sem pre 
constitu iu  u m a  espécie  de “válvu la  de escape” p ara  a p restação  da tu te la  ju risd ic iona l 
adequada, sendo  o p o rtu n o  lem brar que a  p rópria  tu te la  an tec ipató ria  rep ressiva  foi 
p restada, em  u m  d eterm inado  m om ento , sob as vestes da  tu te la  cau te lar64. A ssim , é fá
cil p erceb er o  m o tiv o  p e lo  qual o d ireito à tu te la  p reven tiva  p asso u  a  se r rea lizado  por 
m eio  d a  ação  cau te lar  inom inada.

A  tu te la  cau te lar, en tretan to , quando era  u tilizada  ao lado  da ação com inató ria  
(an tes da in trodução  da  tu te la  an tec ipatória na  C ódigo  de P rocesso  C ivil), v isando  a 
an tec ipar a tu te la  com inató ria  final, não  surtia  a  efe tiv idade dese jada  e não  se m ostrava 
com o u m  instrum en to  adequado  de tu te la  ju risd ic ional.

A  dou trina  en tendeu , partindo  da prem issa de que o a rtigo  287 som ente  perm ite  
que a m ulta  p o ssa  p a ssa r  a a tuar após o trânsito  em  ju lg ad o  da  sen tença, que a tu te la  
p reven tiv a  que v iria  na  fo rm a an tec ipada e ro tu lada de cau te lar não  poderia  se r  efe tiva
da  sob p en a  d e  m ulta. B arb o sa  M oreira , em  u m  dos poucos traba lhos que tra taram  des
ta questão , após reco n h ece r que o u so  da v ia  cau te lar para  a an tec ipação  da tu te la  p re 
ven tiva  seria  p o ssív el, considerada a necessidade de se con ferir  tu te la  ju risd ic iona l 
adequada aos c id ad ão s65, deixou  claro que a tu te la  “ cau te lar” n ão  p o d eria  ser acom pa
n h ada da  m ulta: “O  que não  se  afigura possível é fazer acom panhar o p receito , nesses 
casos, da  co m in ação  de m u lta  para  o respectivo  desatendim ento : as reg ras que au tori
zam  o em prego  de m ed idas coercitivas não com portam  ap licação  em  h ipó teses não 
p rev istas. A q u i, aliás, caso  se susten tasse o contrário , chegar-se-ia , ob liquam ente, ao 
resu ltado  que o artigo  2 8 7 , fine, p reexclu iu  -  em  d isposição  in feliz  m as clara, que  ao

6 4 . L u iz  G u i lh e rm e  M a r in o n i ,  T u te la  c a u te la r  e  tu te la  a n te c ip a tó r ia ,  S ã o  P a u lo ,  E d . R e v is ta  d o s  T r ib u n a is ,  
1992; A  a n te c ip a ç ã o  d a  tu te la ,  4 a .  ed .,  S ã o  P a u lo ,  M a lh e iro s ,  1998.

6 5 . “A  o b je ç ã o  p re v is ív e l  é  a  d e  q u e  o s  d is p o s it iv o s  in v o c a d o s  n ã o  c o n s t i tu ir ia m , d o  p o n to  d e  v is ta  c ie n tíf i
c o ,  s e d e  p ró p r ia :  n e le s  se  c o g ita  d e  m e d id a s  cau te la re s ,  ao  p a s s o  q u e  a o r d e m  p r o ib i t iv a ,  te n d o  o  
m e s m o  o b je to  d a  e v e n tu a l  sen te n ç a  d e  p r o c e d ê n c ia  (d a  q u a l  r e p r e s e n ta r ia ,  a s s im , v e r d a d e ir a  a n 
te c ip a ç ã o )  e  e n s e ja n d o  a s a t is fa ç ã o  d o  c r e d o r ,  e m b o r a  a t ítu lo  p r o v is ó r io ,  e x tr a v a sa r ia  d o  le ito  
c o n c e p tu a l  d a  c a u te la r id a d e .  I m p o s s ív e l  d is c u t ir  n e s te  c o n te x to  q u e s tõ e s  tão  á r d u a s  c o m o  a d e  
s a b e r  e m  q u e  c o n s is te  a ‘e s s ê n c ia ’ d o  p r o c e s s o  c a u te la r ,  o u  q u a l  a  e x a ta  c o n f ig u r a ç ã o  d o g m á tic a  
d a s  p r o v id ê n c ia s  ‘a n te c ip a tó r ia s ’ , d o  t ip o  d a q u e la s  a  q u e  j á  f iz e m o s  a c im a  l ig e ir a  r e fe r ê n c ia ”  
( J o sé  C a r lo s  B a rb o s a  M o re ira ,  A  tu te la  e sp e c íf ic a  d o  c re d o r  n a s  o b r ig a ç õ e s  n e g a t iv a s ,  in  T e m a s  d e  d i
re ito  p ro c e s s u a l ,  S e g u n d a  sé r ie , c it., p . 42 ).
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in té rp re te  não  é d ado  desprezar. T er-se-á  de con tar un icam en te  com  a  fo rça  in tim ida ti
va  da co m in ação  p en a l pelo  crim e de desobed iência”66.

A lém  disso , o  uso  d a  ação cau te lar ao  lado da ação com inató ria  gerava u m a  d es
necessária  e inú til dup licação  de p roced im en tos p a ra  a  consecução  de u m  ún ico  fim  ou, 
m ais p rec isam en te , p a ra  a  p restação  de u m a ún ica  fo rm a de tu te la  ju risd ic iona l. O ra, se 
a ação  cau te la r  p res tav a  apenas p a ra  an tec ipar a tu te la  p reven tiva  (com inatória) final, 
deve ria  es tar  estru tu rado  u m  ún ico  proced im en to , onde fosse  p ossível a concessão  da 
tu te la  n a  fo rm a antecipada.

É  im portan te  p erceber, en tretan to , que a  tu te la  cau te lar, dentro  do contex to  do 
p ro cesso  civ il c lássico , não  foi p ensada  p a ra  v iab ilizar a  p revenção  dos direitos. O ra, 
se a tu te la  cau te lar, na  concepção  dos clássicos, é  ca rac terizada  com o um  instrum ento  
que tem  p o r  escopo  garan tir  a  e fe tiv idade da  p restação  ju risd ic iona l, e essa, no p ro ces
so  de  conhecim en to , som ente pode  ser declaratória, constitu tiva ou condenatória , não  
h á  com o se adm itir, log icam ente , u m a tu te la  cau te lar p reven tiva, ou  u m a tu te la  cau te 
lar, co n ceb id a  com o instrum ento  do instrum en to67, que dê ao  ju risd ic ionado  algo que a 
p ró p ria  tu te la  de  conhecim en to  não  lhe confere.

Se a  tu te la  condenató ria  é repressiva, é ev iden te  que a tu te la  cautelar, quando  
co rre lac io n ada co m  tal fo rm a de tutela, apenas pode  se constitu ir em  u m a  tu te la  que 
tem  p o r  fí m  asseg u rar a  v iab ilidade da  restau ração  do d ireito  que já  foi v io lado  e que 
pode, segundo  as circunstâncias do caso  concreto , não  ser efe tivam ente tutelado.

A lg u ém  diria, en tretan to , que a tu te la  declara tória , po r te r sido pensada pelo  
p róp rio  C h io v en d a  com o u m a  tu tela p reven tiva, abriria  ensejo  a  u m a tu te la  cau te lar 
que p o d eria  exe rcer função  p reven tiva, ev itando  a v io lação  de u m  direito. L em bre-se , 
po rém , de q u e  a d ou trina  clássica não  adm itiu  u m a  espécie de tu te la  que se consubstan 
ciasse em  u m a  o rd em  sob p en a  de m ulta  em  razão  dos valores liberais aos quais estava 
subm etida . O ra, se  a  tu te la  p reven tiva, a inda que p restada  no  curso  do p rocesso , p rec i
sa  se co n cre tizar em  u m a o rdem  sob p en a  de m ulta  p a ra  alm ejar a lgum a efe tiv idade, é 
lógico  q u e a do u trin a  clássica jam ais  adm itiu  u m a tu te la  p reven tiva  an tecipada, ou u m a 
tu te la  cau te la r  que d isfarçasse u m a tu te la  p reven tiva  an tec ipada68.

66 . J o s é  C a r lo s  B a r b o s a  M o re ira ,  A  tu te la  e sp e c íf ic a  d o  c re d o r  n a s  o b r ig a ç õ e s  n e g a t iv a s ,  in  T e m a s  d e  d i 
re i to  p ro c e s s u a l ,  S e g u n d a  S é rie ,  c it .,  p . 43 .

6 7 . “ L a  tu te la  c a u te la r  e s , e n  re la c ió n  a l d e re c h o  su s ta n c ia l ,  u n a  tu te la  m ed ia ta :  m á s  q u e  a  h a c e r  ju s t ic ia  
c o n tr ib u y e  a  g a ra n t iz a r  e l e f ic a z  fu n c io n a m e n to  d e  la ju s t ic ia .  S i to d a s  las  p ro v id e n c ia s  ju r i s d ic c io n a 
les  s o n  u n  in s t ru m e n to  d e l d e re c h o  s u s ta n c ia l  q u e  se  a c tú a  a  t ra v é s  d e  e lla s ,  e n  las  p ro v id e n c ia s  c a u te la 
re s  s e  e n c u e n tr a  u n a  in s tru m e n ta l id a d  c u a l if ic a d a ,  o  sea  e le v ad a ,  p o r  así d e c ir lo , a i c u a d rad o ; s o n , e n  
e fe c to ,  d e  u n a  m a n e ra  in e v ita b le ,  u n  m e d io  p re d is p u e s to  p a ra  e l m e jo r  é x ito  d e  la  p r o v id e n c ia  d e f in i t i 
v a ,  q u e  a  s u  v e z  e s  u n  m e d io  p a ra  la  a c tu a c ió n  d e l d e re c h o ;  e s to  e s , s o n , e n  re la c ió n  a  la  f in a l id a d  ú l t im a  
d e  la  fu n c ió n  ju r i s d ic c io n a l ,  in s tr u m e n to  d e l in s tr u m e n to ” (P ie ro  C a la m a n d re i ,  In tro d u c c io n  a l e s tu 
d io  s is te m a tic o  d e  la s  p ro v id e n c ia s  c a u te la re s ,  B u e n o s  A ire s ,  E J E A , 1945 , p . 45 ).

68 . A  n o s s a  a rg u m e n ta ç ã o  e n c o n tra  b a se  n o  liv ro  “ L a  tu te la  c iv i le  d e l  d ir i t t i” , d e  A d o lfo  d i M a jo ,  r e c o n h e 
c id o  c o m o  u m a  d a s  m a is  im p o r ta n te s  o b ra s  c o n te m p o râ n e a s  s o b re  a  te m á tic a  d a  tu te la  d o s  d ire ito s .  E is  
o  q u e  d iz  o  ju r i s ta  i ta lia n o : “ In  re a ltà ,  la tu te la  e x  a rt. 7 0 0  c .p .c . ,  c h e  p e ra l t ro  si in se r isc e  in  u n  p iú  v a s to  
d is c o r s o  c o n  r ig u a rd o  a  m is u re  a v e n t i  c a ra t te re  c a u te la re ,  p re s u p p o n e  c h e  u n a  v io la z io n e  (a  d iri t t i  d i
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O que aconteceu , na  rea lidade , é que a  p rá tica  fo rense  italiana, em  razão  das 
p ressões sociais  p o r  tu te la  adequada, v iu-se obrigada a adm itir u m a tu te la  p reven tiva 
de cogn ição  sum ária , sob  o ró tu lo  de cautelar, em  face da  ação  declaratória. A  p rópria  
dou trina  ita liana reconhece , contudo, que este uso  não  cau te lar  do  artigo  700 do C ód i
go  de P ro cesso  C iv il ita liano  (fundam ento  da tu te la  cau te lar inom inada) im plicou  um a 
d isto rção  da f is ionom ia  o rig inal da tu tela cautelar, j á  que  faz d esaparecer a característi
ca  da  instrum en ta lidade , que m arca  a  tu tela cautelar.

L o rian a  Z anu ttigh , p o r  exem plo , escrevendo  sobre o u so  da  tu te la  cau te lar atí
p ica  n a  p ro teção  dos d ireitos da  personalidade, afirm a que graças à  p rog ressiva  altera
ção da  estru tu ra  e d a  função  d a  tu te la  cau te lar inom inada criou -se u m  m ode lo  de p ro te 
ção m ais av an çad o  e  eficaz, “con  risu lta ti di inc isiva aderenza  a lla specific ità  del d iritti 
delia p e rso n a”69. C o m o  se vê, a ju r is ta  ita liana adm ite  expressam en te  que a tu te la  cau
te lar tran sfo rm o u -se  em  tu te la  sum ária (ou  em  tu te la  an tec ipatória), o u  que a  tu te la  
cau te lar p erd eu  a  su a  feição  o rig inal para  passar a p erm itir  a  adequada p ro teção  de d i
reitos que, de o u tra  fo rm a, não  encontrariam  u m a adequada resp o sta  em  n íve l de tu tela 
ju risd ic io n a l no  d ireito  ita liano70.

V itto rio  D en ti, após lem brar que o artigo 700 do  C ód igo  de P rocesso  C iv il ita lia
no  p erm itiu  q u e  os tribuna is suprissem  a  ausência  de tu te la  ju r isd ic io n a l adequada, ad 
v erte  que isto  se  d eu  em  v irtu d e  da necessidade de u m a “tu te la  d ’u rg en za  con  funzione 
n o n  cau te lare, ossia  non vincolata  s trum enta lm ente con  la tu tela  che l 'art. 700 d efi
n isce ord in ar ia”71. D en ti adm ite  que o pon to  de partida  dessa evo lução  da u tilização  do 
artigo  700 fo i in d u b itav e lm en te  a  reconhecida v iab ilidade de u m  possível efeito  an tec i
pató rio  d a  tu te la  cau te la r em  relação  à sen tença de m érito , carac terística  esta  que induziu

p ro p r ie tà ,  a  d ir i t t i  d e l la  p e r s o n a  o a n c h e  a  d iri tti  r e la tiv i)  s i s ia  g ià  v e r if ic a ta  ( s ia  p u r e  a l lo  s ta to  d i a s s e r 
z io n e )  e  n o n  a n c h e  c h e  e s s a  s ia  s e m p l ic e m e n te  m in a c c ia ta  o  c h e  n e  s u s s is ta n o  in d iz i .  L a  tu te la  d ’u r g e n 
z a  in o l tr e  n o n  v ie n e  r ic h ie s ta  p e r  la sem p l ic e  v io la z io n e  d e l d ir i t to  m a  in  r a g io n e  d e l fa tto  c h e ,  d a ta  la 
n a tu ra  d e l  d ir i t to  (a d  es. d e l la  p e rs o n a ) ,  le  c o n se g u e n z e  c h e  a lia  v io la z io n e  s i  r ic o n n e tto n o  (s i p e n s i  al 
s o s te n ta m e n to  d e l  la v o ra to re  c u i  v e n g a  n e g a ta  la  r e tr ib u z io n e  o a l fa l l im e n to  d e l l ’im p re s a  p e r  e ffe tto  
d e l la  m a n c a ta  r e a l iz z a z io n e  d e l c re d i t i  p e c u n ia r i)  p o s s a n o  c o s ti tu ire  u n  p re g iu d iz io  n o n  p iù  r ip a ra b ile  
c o n  le  c o n s u e te  m is u re  d i tu te la  (d i  t ip o  r is a rc ito r io  o  re s t i tu to r io )”  (A d o lfo  d i M a jo ,  L a  tu te la  c iv ile  d e l 
d ir i t t i ,  c it., p . 144).

6 9 . L o r ia n a  Z a n u tt ig h ,  L a  tu te la  c au te la re  a tip ica , in  L ’in fo rm a z io n e  e  i  d ir i t t i  d e l la  p e r s o n a ,  N a p o li ,  J o v e 
n e ,  1983 , p . 281 .

7 0 . “ U n  u l te r io re  p ro f ilo  d e l l ’e s p e r ie n z a  c o n c re ta  d e l l ’is t i tu to  c o n fe rm a , a i fi n i  d i  u n a  v a lu ta z io n e  c o m 
p le s s iv a ,  c h e  le  in d ic a z io n i  e m e rg e n ti  d a lla  e v o lu z io n e  d e g li  o r ie n ta m e n ti  d e l  g iu d ic i  e  d a l le  is ta n ze  d e 
g li  u te n t i  d e l la  g iu s t iz ia  s o n o  n e l  s e n so  d i u n a  c h ia ra  p ro p e n s io n e  v e rs o  fo rm e  s e m p re  p iù  e s te s e  d i tu te 
la  p re v e n t iv a  e  n o n  re p re s s iv a ,  a lm e n o  p e r  ta lu n e  c a te g o r ie  d i  d ir i t t i .  N e  è  p r o v a ,  l ’a t t itu d in e  d e l  
p r o v v e d im e n t i  u r g e n t i a  p o rsi c o m e  s tr u m e n t i  d i tu te la  s o m m a r ia  n o n  c a u te la r e ,  n e lla  so sta n za  
c io è  ad  o p e r a r e  c o m e  fo r m a  a u to n o m a  d i tu te la . S if fa tta  a lte r a z io n e  d e l la  fu n z io n e  d e l le  m is u r e  
c a u te la r i  a t ip ic h e  è  re sa  p e r c e p ib ile  e  v ie n e  a c c e n tu a ta  d a  ta lu n e  a p p lic a z io n i  d e l l ’i s t i tu to ” (L o r i
a n a  Z a n u tt ig h ,  L a  tu te la  c a u te la re  a tip ica , in  L ’in fo rm a z io n e  e  i d ir i t t i  d e l la  p e r s o n a ,  c it .,  p . 2 7 6 /2 7 7 ) .

7 1 . V it to r io  D e n ti ,  D ir i t t i  d e l la  p e r s o n a  e  te c n ic h e  d i tu te la  g iu d iz ia le ,  in  L ’in fo r m a z io n e  e  i d ir i t t i  d e lla  
p e r s o n a ,  c it .,  p .  2 6 3 .
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C alam andre i, “nel suo c lassico  studio  sui p rovved im en ti cautelari, ad  accostare questo  
tipo  di m isu re  d ’u rg en za  ai c.d. accertam enti con  p reva len te  funzione esecu tiva”72.

A  n ecessid ad e  de u m a tu te la  efetiva dos d ireitos não  patrim oniais levou  P ro to  
P isan i a in sis tir  p a ra  a oportun idade de u m  p roced im en to  sum ário  não  cau te lar73, o que, 
segundo  D en ti, superaria  o equ ívoco  que v ic ia  a  atual ap licação do artigo 700, deriva
do d a  ex ig ên c ia  de tu telas q ue não têm  o “carattere d ella stru m enta lità  p rop rio  delle  
m isu re ca u te la r i”74. D en ti reconhece que a tu te la  p reven tiva  sum ária dos direitos da 
p erso n a lid ad e  m e lh o r se adap taria  a  u m  p roced im en to  sum ário  não  cautelar, o que dá 
suporte  à tese  de  que a tu te la  p reven tiva  deve  ser d iferenciada da tu tela cau te lar75 e, 
ainda, ev id en c ia  que C alam andrei com eteu  u m  equ ívoco  ao não perceber que a “dec i
s ión  an tic ip ada  y  p ro v iso ria  del m érito ”76 m ais se  aprox im a das declarações com  p re 
d o m inan te  função  execu tiva do que da  tu te la  cautelar.

N o  d ireito  b rasile iro , a  tu te la  cau te lar foi u tilizada  ao lado da tu tela com inató ria  
do artigo  287. N a  v erdade, com o já  foi d ito , a  tu te la  cau te lar no  curso  da ação com ina
tó ria  tem  p o r  ob je tivo  p resta r  a tu te la  que, se fo r conced ida ao final, não te rá  com o 
cum prir  sua  função  p reventiva. Portan to , a tu te la  cautelar, an tes da refo rm a do C ódigo  
de P ro cesso  C ivil, e sco n d ia  u m a fo rm a de an tec ipação  da tu te la  preventiva. C ontudo , 
após a in trodução  do novo  artigo  461 no C ódigo  de P rocesso  Civil, surgiu  a poss ib ili
dade de se  con stru ir  u m a n o v a  m odalidade de tu te la  ju risd ic io n a l (que denom inam os 
de in ib itó ria), que d esem boca em  u m a sen tença m andam enta l e v iab iliza  u m a  tu te la  
m andam en ta l an tec ip ad a  e, assim , perm ite  u m a e fe tiva p restação  ju risd ic iona l p rev en 
tiva.

7 2 . V i t to r io  D e n ti ,  D ir i t t i  d e l la  p e r s o n a  e  te c n ic h e  d i tu te la  g iu d iz ia le ,  in  L ’in fo rm a z io n e  e  i d ir i t t i  d e l la  
p e r s o n a ,  c it .,  p . 263 .

7 3 .  A n d re a  P ro to  P is a n i ,  L a  tu te la  g iu r isd iz io n a le  d e l d iri t t i  d e l la  p e rs o n a l i tà :  s t ru m e n ti  e  te c n ic h e  d i  tu te 
la , F o ro  i ta l ia n o ,  1 990 , p . 17 e  ss.

7 4 . V i t to r io  D e n ti ,  D ir i t t i  d e l la  p e rs o n a  e  te c n ich e  d i tu te la  g iu d iz ia le ,  in  L ’in fo rm a z io n e  e  i d ir i t t i  d e l la  
p e r s o n a ,  c it .,  p . 2 6 5 .

7 5 .  É  n e s te  s e n t id o  a p o s iç ã o  d e  G io v a n n i  V e rd e : “N e l  t ira re  le s o m m e , a v v ia n d o m i a  c o n c lu d e re ,  m i a c 
c o rg o  d i a v e r e  te n u to  u n  d is c o rso  c o n fu so ,  d is a r t ic o la to  e  in  q u a lc h e  p a r te  in c o e re n te .  M a  la  v e r i tà  è 
e h e  s o n o  s ta to  tr a v o lto  d a lla  s te s s a  m a n ie r a  d is o r g a n ic a  c o n  la  q u a le  l ’is t itu to  d e l p r o v v e d im e n 
to  d ’u r g e n z a  s i  è  v e n u t o  m o d if ic a n d o  e a d a t ta n d o  a ile  c o n c r e te  e s ig e n z e .  E  m i  p a re  e h e  le  in d ic a z i 
o n i  fo rn ite ,  d a l le  q u a l i  s i  s o n o  v o lu ta m e n te  tra la s c ia te  le  r ic c h is s im e  s e r ie  d i p ro v v e d im e n ti  a  tu te la  d e l  
d ir i t t i  d é l ia  p e r s o n a l i tà  ( in  s e n s o  tra d iz io n a le )  e  d e lla  c o n c o r re n z a ,  ch e  ra p p re s e n ta n o  il c a m p o  n a tu ra 
le  d i a p p l ic a z io n e  d e l p ro v v e d im e n ti  in  e sa m e , a b b ia n o  c o n fe rm a to  e h e  n o n  ci s ia  s ta ta  v ic e n d a  d i 
q u a lc h e  r i l ie v o  ( . . . )  e h e  n o n  s ia  p a s s a ta  p e r  ta le  fo rm a  d i g iu s tiz ia .  N e  è  v e n u ta  fu o r i  u n a  t ip o lo g ia  a s 
s a i  v a r ia  e  c h e  fo r s e  m e r ite r e b b e  d i e ss e re  o r g a n iz z a ta  s e c o n d o  c r i te r i  s is te m a t ic i ,  c h e  n o n  so n o  
s ta to  in  g r a d o  d i e la b o r a r e .  S i p o tr e b b e r o ,  co s ì , is o la r e  a c c e r ta m e n t i  s o m m a r i  c o n  p r e v a le n te  
fu n z io n e  c o g n it iv a ,  a c c e r ta m e n te  s o m m a r i co n  p r e v a le n te  fu n z io n e  e se c u t iv a ,  in g iu n z io n e ,  in i
b iz io n e  o ltr e  c h e  m e r i  p r o v v e d im e n t i  c a u te la r i” (G io v a n n i  V e rd e ,  C o n s id e ra z io n i  su l p r o c e d im e n 
to  d ’u rg e n z a  -  c o m e  è  e  c o m e s i  v o r r e b b e  c h e  fo s se  -, in  I  p ro c e ss i  s p ec ia li  -  S tu d i  o ffe r ti  a  V irg il io  
A n d r io l i  d a i  su o i a ll ie v i ,  N a p o li ,  Jo v e n e ,  1979 , p . 4 5 8 /4 6 0 ) .

7 6 .  P ie ro  C a la m a n d re i ,  In tro d u c c io n  a l e s tú d io  s is te m á tic o  d e  las  p ro v id e n c ia s  c a u te la re s ,  c it.,  p .  59.
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